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Pr efeilu?'a i11tmicipnl de Jl lacapcí 
Lei n2 42,'75-Ç.iAB-PMM 

Institui o Código Tributário do Mu
nicípio de Macapâ e dá outras pro
vidências. 

O Prefeito Municipal de Macapá, capita l do 
Território Fede:-al do Amapâ: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, na forma 
do que dis;>õe o ert. 66, do Decreto-Lei n2 411 , de 
8 de janeiro de 1969, baixado pelo Exmo. Sr. Pre
sidente da República. 

Parte Geral 

'título I 

Dos Tributos em Geral 

Capítulo I 

Do Sistema Tributário do Municipio 

Art. 12 - Este Código dispõe sobre os ·fatos 
geradores, a incidência, as aJíquctas, o lançamento, 
a cobrança e a fiscalização dos tributos municipais 
e estacPlece normas de direito fiscal a eles per
tinentes. 

Art. 2.0 - Integrara o sistema tributário do 
Município: 

I - Os impostos: 

a) sobre a propriedade predial e territorial 
ur bana; 

b) sobre serviço d~ qualquer natureza. 

I1 - As taxas: 

a) decorrentes das atividades do poder de po
Hcia do Município; 

b) d~:correntes de atos relativos à utilização 
efeti va ou potencial de serviços públicos municipais 
específicos e divisíveis. 

ill - A cantribuição de melhoria. 

Capitulo II 

Da Legislação Fiscal 

Art. 32 - Nenhum tributo se rá exigido ou 
alterado, nem qualquer pessoa considerada como 
contribuinte ou responsável pelo cumprimento de 
obrigação t ributária, se não em virtude deste Có
digo ou de lei subsequente. 

Art. 42 - A lei fiscal entra em vigor na data 
de sua publicação, salvo as disposições. que criem 
ou majorem tributos, definam novas hipóteses de 
incidência, extingam ou reduzam isenções, as quais 
sorr.ente entrarão em vigor a partir de 12 de . ja
neiro do ano !!eguinte. 

Art. 52 - As tabelas de tributos anexas a 
este Código, serão revistas e publicadas integnlmen
te, pelo Poder Executivo, sempre que houverem 
sido substancialme nte a lteradas. 

Capitulo ill 

Da Administração Fiscal 

Art. 62 - Todas as funções referentes ao ca
dastramento, lançamento, cobrança, recolhimento e 
fiscalização de tributo• municipais, apheação de 
sanções por infração de disposição deste Código 

bem como as medidas de prevenção e· repressão à 
f raudes, serão exercidas pelo órgão fazendário c re
partições a ele subordinadas segundo o respectivo 
regimento. 

Art. 7.0 - Os orgãos e servidores incumbidos 
da cobrança e fiscalização dos tributos, sem prejuí
zo do rigór e vigilância indispensáveis ao bom 
desempenho de suas atividades, darão assistência 
técnica aos contribuintes, prestando-lhes esclat eci
mentos sobre a interpretação e fiel observância das 
leis fiscais. · 

§ 1.0 - Aos contribuintes é facultado reclamar 
e::;sa assistência aos órgãos responsáveis. 

§ 2.0 - As medidas repre~sivas so serão toma
das contra contribui ntes infratores que dolosa ou 
culposame nte, lesarem ou tentarem lesar a Fazenda 
Municipal. 

Art. 8.2 -- Os órgãos fazendários farão impri
mir e distribuir, sempre que necessário, modelos de 
declarações e de documentos que devam ser preen
chidos obrigatoriamente peJos contribuintes, pa.ra 
efeito de fiscalização, lançamento, cobrança e re
colhimento de impostos, taxas e contribuição d~ 
melhoria. 

Art. 9!! - São autoridades fiscais, 
deste Código, as que têm jurisdição e 
definidas em leis e regulamentos. 

Capitulo IV 

Do Domicílio Tributário 

Art. 10 - Considera-se domicilio tributário do 
contribuinte ou responsável por obrigação tributária: 

I - tratando-se de pessoa fisica, o lugar onde 
habitualmente reside, e sendo este incerto ou des
conhecido, o centro habitual de sua ativ idade; 

li - t ratando-se de pessoa juridic~;~ de d_ircito 
privado, o local da sede ou, em relação aos atos ou 
fatos que derem origem à obrigação, o de cada es
tabelecimento; 

III - tratando-se de pessoa jurídica de direito 
público, o loca l da sede de qualquer de suas repar
tições administrativas. 

Art. 11 - O domicíllo tributário será - consig
nado nas petições, guias e outros documentos que 
os obrigados dirijam ou devem apresentar à Fazen
da Municipal. 

Parâ~afo Único - Os inscritos como contri
buintes habituais comunicarão toda mudança de 
domicílio, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da concorrência. 

Capitulo V 

Das Obr~gações Tribut.árias Acessórias 

Art. 12 - Os contribuintes, ou quaisquer re~
ponsâveis por tributos, lllcilitarão por todos os meios 
a seu alcance, o lançamento. a fiscalização e a co
brança dos trihutos devidos à Fa::enda Municip..t l, 
ficando especialmente obrigados a: 

I - apresentar declarações e guias e 
tura em livros próprios os fa tos geradores 
gação tributária, segundo as normas deste 
e dos regulamentos fiscais; 

II - com~micar à Fazenda Municipal. dentl,'o 
de 15 (quinze) C.ias, contados n partir da concorrên
cia. qualq·.1er alteração capaz de gerar, modificar ou 
extinguir obrigação tributá ria; 
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Ill - cor.servar e apresentar à autoridade 
competente, quando solicitado, qualquer documento, 
que, de a lgum modo, se refira a operações ou si
tuações que constituam Iato gerador de obrigação 
tributária ou que sirva como comprovante da vera
cidade dos dados consignad Js em guias e documen
tos fiscais; 

IV - prestar, sempre que solicitados pelas 
autoridades competentes, informações e esclareci
mentos que, a juizo da Fazenda Municipal, se refiram 
a fato gerador de obrigação tributària. 

Parágrafo Único - Mesmo no caso de isenção, 
ficam os beneficiários sujeitos ao cumprimento do 
disposto neste arUgü. 

Art. 13 - A Fazenda Municipal poderá rPqui
sitar a tercl'iros, e est es ficam obrigados a ferne
cer-lhe, todas as informacões e dados referentes a 
!atos geradores de obrigação tributária, para As 
quais t enham contribuído ou que devam conhecer. 
salvo quando por força d l! lei, estejam obrigados 
a !IUgrdar sigilo em relação a e~ses fatos. 

§ 1!! - As in (ormaçõe~ obtidas por força dPs
te artigo tem caráter sigiloso e só poderão ser uti
lizadas em defe~a dos inter .. sses fiscais da União, 
do Estado e deste Município. 

§ 22 - Constitui falta grave, punivel nos 
termos do Estatut J <:los Funcionários Municipais, 
a divulgação de informações obtidas no examP de 
contas ou documentos extbidos. 

Capítulo VI 

Do Lançamento 

Art. 14 - Lançamento é o procedimento pri
vativo da autoridade administrativa municipal, de~
tinado a construir o !critério tributário mediante a 
ve!"ificação da ocorrência da obrigação tributária 
correspondente, a determinação da matéria tributá
vel, o cá lculo do montante do tributo devido, a 
identificação do contribuinte e sendo o caso, a apli
cação da penalidade cabível. 
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çamento não exime o con,ribuinte do cumprimen
to da obrignção fiscal, nem de qualquer modo lhe 
aproveita. 

Art. 18 - O lançamento eíetuar-~e-á com 
base nos dados constantes do Cadastro Técnico 
Municipal e nas declara~<:ies apresentada~ pelos 
contribuintes, na forma e nas épocas estabeh:cldas 
n~ste Código e em regulamento. 

Parágrafo Único - As derlarações deverão 
conter t odos os elemento!! e dados necf'ssários ao 
conhecimento do fato gerador das obrigações tri
butárias e a verificação do morrtante do crédito 
trlbutbio correspond~;"nte. 

Art. 19 Far.se-ã o lançamento de oficio, 
com base nos elemer.tos disponiveis: 

I - quando o contribuinte ou o responsávf'l 
não houver· prel'ta!lo declaração ou a mesma apre
s~ntar-se in '!xata, por serem falsos ou errOnecs os 
fatos consignados; 

II - quando, tendo pre~tado declaraçlio. o 
contribui"'te ou responsàvd dtixar de atendt'l' !'8-
tisf~Jturlamentl', no prazo c na for ma )f'gal, pedido 
de escla recimento formulado pela autoriaade admi
nistrativa. 

Art. 20 - Com a finalidade de obteo elt>
mentos que lhe permitam verificar a exatidão dAs 
derlarações apr,.sentadas pelos contribuintes e res
ponsáveis e de determmar, com precisão, a natu
reza ~ o montante dos créditos tributários, a Fa
zenda Municipal J:.Oderã: 

I - exigiD a qualquer t empo, a ~xlbição de 
livros e comprovantes dos atos e operações que 
possam constiturr: fato gerador de obrig~tção tri
butária; 

Il -- fazer inspeção nos locais e estabeleci
mentos onde se exercerem as atividades sujt>itas a 
obrigações tributári&s. ou nos bens ou serviços 
que constituam matéria tributável; 

IIJ - exigir informações e comunicações t!s
critas ou· verbais; Art. 15 - O ato do lançamento é vinculado e 

abrigatório, sob pena de responsabilidade funcional, 
ressalvadas as hipóteses de exclusão ou suspensão 1 IV - notHicar o contribuinte ou responsãvel 
do crédito tributário previstas neste Código. j para comparecer às repartições fiscais; 

Art. 16 _ o lançamento reporta-se à data em I - V - requisitar o auxilio da .forç11 pública ou 
que haJa surgido a obrigação tributãria municipal e requerer ordem judicial quando lndispeonsivt>l à 
rege-se pela lei então vigente, ainda que posterior- • realização de diligências, Inclusive inspFçÕe!' nt>ces
mente modüicada ou revogada. sãrtas ao rej:listro dos locais e estabelecimentos, 

assim como dos objetos e livros dos contribuinte~ 
§ 1.0 Aplica-se ao lançamento a legislação que, e responsáveis. 

posteriormente ao nascimento da obrigação, haja 
instituído novos critérios de apuração da base de Parágrafo Único - Nos casos a que se refere 
cálculo, estabelecidos novos métodos de fiscalização, o Item V deste 11rtigo, os funcionários lavrarão 
ampliado os poderes de investigação das autorida- termo de diligéncias, do qual constarão Upt!>ciíl~a-
des administrativas ou outorgado maiores garantias demente os elementos examinados. 
e privilégios à Fazenda Municipal, exceto, no últi- .A.rt. 21 - O lançamento • sua11 alterações se-
mo caso, para atribuil· responsabilidade tributária a rAo comunicados aos contribuintes mtodiante notl-
terceiros. fictção direta. feita por melo de aviso, para servir 

§ 2.0 - O disposto neste artigo não se aplica 
aos iq~posoos lançados por per!odos certos de tem
po, desde que a lei tributária respe::tiva fixa ex
pressamente a date em que o feto gerador deva 
ser considerado para efeito de lançamento. 

Art. 17 - Os atos formais relatl\·os ao lan
çamem.o dos tributos Ctcarão a Qargo do órgão 
fazendário competente. 

Par~grafo Único - A omissão ou erro de lan-

como guia de pag11mento ou quando lmpossivel 
fazà-Jo por falta de elementos, uravés de edital 
afixado na Prefeitura e/ou por publicação l' r:t jot
nel local. 

Art. 22 - Far- se-á a revisiío do lançamento: 

l - quando a lei assim o determinsr; 

li - qutmdo a declaração não u ja prestada 
por quem de d!re1to, no prazo e nA forma da le
gislação tribuUiria; 

i\a -feira, l 

ITI-q 
embor a tenl 
Item anteri<: 
formo da le 
recimento fc 
necuse-se a 
mente; 

IV - c 
c-missão qu~ 
legislação tr 
gatória; 

V-q 
tidão por pr 
exercício da 
homologaçãc 

VI- c 
do ~ujelto 1= 
gado, que d 
cunSárla; 

VII - • 
SÍ\'0, OU t o!rC 

fraude ou s 

VIII
nhecido ou 
t o anterior: 

. IX-
mt>nlo ~;nter 

da autoridac 
ma autorida 

X- q1 
xação da ba 

Art. 23 
ou decorr .. n 
v1stos em fr 
cusável que 
no lançamer 

Art. U 
procest.o re{ 
do ororrer s 
cer exatame 

Art. 25 
tuir livros e 
nlctpab, a fi 
a bases de ' 

Art. 26 
que trata o 
apuraçiio ou 
vidade. dun 
ve:- duvida 
para deito < 
CÍplO. 

Da Cobra' 

Art. 27 

I- pa. 
ll - p< 
lil - n 
§ 1,0-

laneo far-se 
<' <.'1 ne~te 

ruc:ai l . 

§ 211-
po~tãneo, !i 

-· 

... 



· 4a. pAs. 

! do cumpdmen
alquer modo lhe 

fetuar-se-ã com 
::adastro Técnico 
' resentada~ pelos 
:as esta beh:cidas 

1rações deverão 
1s necl'ssários ao 
1 obrigações tri
tante do crédito 

raento de ofi cio, 
;: 

1u o responsãwl 
a mesma apre-

1 ou errôneos os 

declaração, ., 
dt ;nder n -

la . .,dl, pedido 
utorioade admi-

de obte o ele
. a exatidão das 
:rlbuintes e res
•recisão. a natu
!butãrios, a Fa-

'• a exibição de 
operações que 
obrig~<ção tri-

e estabeleci
lades sujeitas a 
1 ou serviços 

r~un lcações f!s-

ou responsãvel 
tis; 

'Çll .ica ou 
ldlspf'll1~6ve l à 
r~spPçÕe$ neces
tabelecimentos, 
~ contribuintes 

que se re fe re 
é rios lavrarão 
rão l'Spoc"cifiéa-

alterações se
ledlante notl
so, para servir 
do impossível 
vés d e edital 
icação em jor:-

isnçamento: 

minar; 

seja prestada 
forma da le-

:1n -feira , 30 lle dezembro de 1975 DIARIO OFI ::IÁL Se. pãg. 

lii - quando a pe$soa lPgalmente obrigada. 
embora tenha prestado declaração nos termos do 
item anterior, deixe d e aten der. no prazo e na 
íorma da legislação. tributária , a p~d ldo de escla
recimento formulado pela autoridade a dministrativa. 
oecuse-se a prestá-lo ou não o preste eetisfa'<lrla
mente: 

IV - quartdo se comprove fal sidade, erro ou 
<'missão quAnto a . qualquer elemento definido na 
legislação tributária como senao de d.!claração obri
gatória; 

V - quando se comprove omissão ou inex a
tidão por parte da pessoa legalmente obrigada, no 
exercício da atividade referente a lançamento po11 
homologação; 

VI - quando se comprove ação ou omissão 
elo ~ujeHo passivo, ou de terceiro legalmente obri
gado. que dê lu~ar a aplieac;;io da penalidade pe
cun~rla; 

VII - quando se comprove que o sujeito pas
sh·o. ou te rreiro em beneficio dele, agiu com dolo, 
fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado 'fato não co
nhecido ou não prO\'&do por ocasião dl' lançamen
to anterior: 

IX - quando se r.omprove qut>, no lança
~ento Anter ior , ocorreu fraude ou !alta funcional 
da autoridade que o dt>tuou, ou omis~ão pela mes
ma auroridade, de eto ou formalidade e~st>ndal; 

X - quando se vuificar qualquer erro na fi
xação da base t ributál'i a. 

Art. 23 - Os lançamentos efetuados de oficio 
ou dccorr.,ntes de arbitramento, só f30dt>rão ser re
"istos em faoe da superveniência de prova irre
cusãvel que modifique a base de cálculo utilizada 
no lançamento anterior . 

Art. 2-1 - A autoridade lançadora mediante 
proces~o regular, arbitrará a base tr!butéria quan
do ocorrer sonegação cujo montante não se conhe
cer exatamente. 

Art. 25 - A Fazenda Munkipsl podará insti 
tuir livros e regis tros obrigatórios de tributos mu
nictpal~. a fim de apurar os seus fatos geradores 
a bases de cálculo. 

Art. 26 - Inàepe~dentemente do controle de 
que t rata o artigo anterior, poderá ser adotada a 
apuração ou verificação diária no próprio local da ati
vidade, durante d eterminado p4!riodo, quando hou
ver dúvida sobre a exatidão do que for declarado 
para efeito dos bcibutos de competência do Muni
cípio. 

Capitulo VII 

Da Cobrança e do Recolhimento dos Tributos 

Art. 27 - A <:obrança do 1 triblJtos far-se-ã: 

I - para pagamento espo n tân'lo; 
II - por procedimento amigilvel; 
III - mediante ação exacutiva. 

§ 1.0 
- A cobrança para pagamen'<l espon

t âneo far-se-ã pela forma e nos prazos estabele
cido• neste Código, nas leis e nos regulamentos 
fiacaia. 

§ 22 - Expirado o prazo para pagamento es
pontâneo, ficam os contribuintes sujeitos a multa 

·-
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de 20% (vinte por cento) acrescid-a de juros e 
mora de 12% (do1e por cento) ao ano, contados 
por mt!s ou fração, sobre a importâ ncia devida, 
até seu pagamento. 

§ 32 - Aos créditos fiscais do Munidpto, 
aplicam-se a s no1 mas d~ co r reção monetérla de 
hibutos e penalidades devidas ã Fazenda Muni
cipal, nos t enmos da Lei Federal n2 4357, de 16 de 
julho de 1964. 

Art. 28 - Nenhum r~colhimento de tulbuto 
será -efetuado sem a oompeten~e guia ou re
colhimento. 

Art. 29 - Nos casos de expedição fraudulenta 
de guias ou conhecimento, responde rão civil, cri
minal e adminlstrstivamente os servidores que os 
houv•rem subscrito ou fornecido. 

Art. 30 - Pela cobnança menor de t ributo 
r esponde, perante a Fazenda Munlaipal , solida
riamente, o servidor cu:pado, c~<bendo-lhe direito 
regressivo contra o contribuinte. 

Art. 31 - Não se procede r{l cont ra o con
tribuinte q ue tenha agido ou pago tributo de 
acordo com decisão administ rativa ou JUdicial 
transitada em julgado. 

Art. 32 - O Executivo pode rá contratar com 
l'!stabelPcime ntos de crédito, com ~ede, agênria ou 
t>scrltório no Município, o rect"bimento d e tributos, 
segundo normas espec1ais baixad~ts para esse fim. 

Parágrafo Único - Para cumprjme nto do 
artigo anteriur o Executivo poderá contratar com 
estabelecimentos prPstadoru de serviços, com sede, 
agênci a ou escritório no Município ou fora dele, 
quan do nec:essádo, o lançamento de tributos. 

Capitulo VIll 

Da Restituição 

Art. 33 - O contribuinte tem di reito, in
dependentemente de prévto protesto, à restituição 
total ou parcial do tributo. seja qual for a mo
dalidade de seu pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobranoa ou pagamento espontâneo de 
tributo indevido ou maior que o devido em face 
deste Código, ou da natureza ou das circun'stâncias 
materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na identificação do contrib uinte. na 
determinação da allquota aplicável, no cálculo do 
montante do tributo ou na elaboroção ou confe
rê ncia de quclquer documento relativo ao paga
mento; 

111 - reforma, anulação, revogação ou resci
são de decisão condenatória. 

Art. 34 - A restituição t<>ta1 ou parcial de 
trlbubos abrarlgerá também . na mesma proporção, 
os juros de mora c as penalidades pecuniárias, sal
vo as re!ferentes a infrações de carãter formal , 
que não!devam reputa r prejudicadas pela causa as
securatória da res tituição. 

Art. 3i - O direito de pleitear a restitu ição 
de Impos to, taxa. contr ibuição de melhoria ou m ul
ta , extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cin
co) anos contados: 

I - nas hipóteses prevista s nos itens I e 11 
do artigo 33, dP dr.ta de extinção do crédito tri
butário; 

--· 
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n - na hipótese previs ta no itPm III do ar
t igo 33. da data t m q ue se torMr definitiva a de
cisão administrativa ou tPan sitar em julgado a 
decisão judicial que t tnha reformado, anulado, 
revogado ou rescind!do a decisão condenatóda 

Art. 36 - Quando se 1lrat ar de tributos e mul
tas indevidamente a rrecedados. por motivo de erro 
cometido pela Fazend& :'\1umcipa1 ou pelo contri
buin te , r .;gularmente apurado. a res tituição serã 
f, i to de ofrcio, mediante determinação do autor).. 
dade competente em r':! presentfção formulada pelo 
órgão fazendario e devidamente processada. 

Art. 37 - O pedido de restituição será indt>
ftrido se o req uerente criar qualquer obstéculo ao 
exa me ds sua escnl tti ou de dc.cumentos. quando 
isso se torne nece&:>ãrio a \ltrificação da proce· 
d ·mcia da medida, a juizt.> da administração. 

Art. 38 - Os proces~os de restituição serão 
obrigatoriamente informados. antes de recl'bert'm 
despacho, pela repartição ct)mpetente que houvPr 
arrecadado os tributos e as multa~ reclamadas to
tal ou parcialmente. 

Capítulo IX 

Ca Prescrição 

Art. 39 - O dl r e1 to de a 
constituir o crédito tributario 
5 (~inco) anos, contados: 

Faunda Públira 
ex• inFue-l'e a pó!' 

I - do primeiro dia do exerciclo seguinte 
aquele em que o la nçamento poderia ter sido efe
tuado; 

11 - da data em que se t ornar defi nitiva a 
decisão que hou ver anulado, por vicio furmal , c• 
lanç:Jmento anteriormente efetuado. 

Parágrafo Ún1co - A contagl'm do prazo es ta
belecido nest e art1go interrompese pe la notificação 
ao contribum~l:!. de qualquer medtda preparatória 
indisp!nsável ao lançamento ou à sua revisão, co
m~çando de novo a correr da data em que se ope
rou a notlCicação. 

Art. 40 - A divida ativa provelliente de tri
butos prescre"'" em 5 (cinco) anos a contar do 
término do exercício dentro do qual aqueles se 
toPnarem dt!vldos. 

A~t. 41 - Interrompe-se a prescrição da divi
da fiscal: 

I - por qualquer Intimação ou notificação feita 
8? contribuinte, p'>r r epartição ou funcioná rio !li;. 
cal, para pagar a divida; 

Il - pela concessão de prazos especiais para 
esse fim; 

ru - pelo despacho que ordenou a citação ju
dicial do responsével para efetuar o pagamento; 

IV - pala apresentação do documento com
probatório da divida em juizo de inventArio ou 
concurao de credoru. 

Art . 42 - Oessa em 5 {cinco) anos o podtr de 
aplicar ou cobrar multa por infração o este Código. 

Capitulo X 

Du Imunidades e Isenções 

APt. 43 - Os impostos municipais não Incidem 
sobre: 

I - o patrimOnto, a renda ou os serviços da 
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UuUio. dos Estados, do D!llltrtto F edero l e de outros 
Municfp!os; 

11 - templos de qualqu t r culto; 

HI - o patrimônio, a renda ou os serviços de 
pat tidos pohticos e de inst ituições de educaçllo ou 
de a s~istén =ia ~ocial, obset vadus os nqutsitcs fixa
de no Código 'fributárto Nacional ou lei comple
mentar subsequt-ntt; 

IV - o livro, o jornal e os periódicos, a ssim 
como o papel d~stinedo à sua i mpressiioo; 

V - os hospitais e casas de saúde, de cartttu 
reconhecidnme!lte filantrópico e 11em objetivo de 
lt.cro. * 1!! - O disposto no item I de~te arllgo é 
extemivo às autarquias tão somente no que se re
fere ao pat rimônio, à rende ou ao1 serviços vin
culados às suas finalidades us~:-nciais ou delas df'
correntes. t ainda exten,ivo aos serviços públicos 
concedidos pda União, quando a isenção geral for 
por ela instnuida, por meio de lei e~pt>cia l , tenco 
Pm vista o iotere~se c<'mum. 

§ 22 - A imunldad~ tr.butá rla dos templo$ se 
r~strmge àqueles dtstinadus ao exercício du culto. 

§ 32 - As instituiçõt:s de educação e assistên
cia soc1al somente gozarão da imunidade mt>nciona
da no ll-:m Ill d l':.te art igo, quando se 'ralar de 
entidades Jto.qalmente consttruidas e sem fms lu~ra
trvos. 

Ar t. 44 - São Isen tos de impostos municipais 
as ativ idades indivJduab d~ pequeno rendimento, 
destinarias, exLlusi\·amente, ao su sten to de quem 
as exerce ou de 10ua !a milla e como tais definidas 
em regulamento. 

Art. 45 - A concessão de outras isençõt's 
apoiar-se-é sempre em fortes razões de ordem pú
blica ou de mteresse do Município. não poderá 
t er caráter pessoal e dtpenderé de lri muricipal. 

Parágrafo Único - Entende-se como favor 
pessoal não permitido, a conces~ão em lei de Jser.
çào oe tributos. as de te1101inada pessoa !lsica ou 
jurldJcl . 

Art . 46 - As isl'nções l'erão solicitadas em 
requenmento, acompanh&do das provllS de que o 
contribuinte preenche os requhi\os necesFários à 
obtenção do beneftcio e serão reconhecidas por 
ato do f'rt'fe!to. 

Art. <47 - A documentação apresentada com 
o primeiro pedido de isanção podfrá servir para os 
demais exerctclos, devendo o requ erimento de re· 
novaçll.o de isenção r eferir-se àquela docume ntaçlio, 
apruen~l!lndo as provas relativas ao novo exerclcio. 

Art. 48 - As Isenções, à eocceção das previs
t as no artigo I G6, I " I!, d e\·em ser liequerldes até 
o último dta úti l do mês de Janei ro de cada exer
cicio, sob ptna . de pet da do beneficio fiscal no res
pec\lvo ano. I 

Parágrafo Único- Nos casos de inicio de ati
vJdadell, o pedido de ist:nçlio deve ser feito por 
ocasí !l.o da ooncessiio da licença para a locolizaçãa. 

Art. 49 - Verificada. a qualquer tampo, a 
inobservância das formeJid11des exigidas para con
cessão ou desararecJmento das ccndiçõu que a mo
tivaram . será a irenção obrisatorlamente cancelada. 

Art. 50 - As imuni dl!ldes e Isenções niio abran
gem as ta:li: as ~ a contribulçllo de melhoria. salvo 
as exceções expr~ssament'e est~belecldu n e s t e 
Código. 
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Capitulo X1 

Da DIYida Ativa 

Art. &I - Constitui d ivida ativa do Munlclplo,a pro· 
vl'nff'nl .. de fn,poatos taxn, contrlbuf~Ao de melhoria e 
mult a d11 q ualquer natureza. r ej!ula rmt>nte ln&cr itn na re
parll~llo admlnlstratt,·a compet ente. dPpole de eeeotlldo o 
prnzo fi xado para pagamento pelo !el ou por declslo final 
proferida em proceuo regular. 

Art. &2 - Pa ra todo• os r !eltos legail oonelder&-ae 
~omn Inscrita. a divida rei!IFtrada em livro& e1peclals na 
rt-partlçllo compe tente dK Prefeitura. 

Art 83 - Encerrado o prazo para pagamento espon
l 'tnc o a rcpnrtlc;Ao C!ompetentt- provldencluá a lnscrlçlo 
•los de bltna fbcals. por contr ibuinte. 

Ar•. 54 - O Mu nlolplo comunicarA diretamente ao 
cnntrlbuiniP õevedor , a orfee-m e o vwlor da dl\,ldll. ou a 
Impossibilidade. farã publicar em jornais locais n oR 30 
(t rint a) cliu subsequentes à lnscrlçi\o, relaçlo çontendo: 

l -· nome dos devedores e endereço relativo à dl· 

li - orlaem da dlvld11 e seu valor 

Parigrafo Único - Dentr o de 30 i trinta l dias. a con
tar da comunlcacAo ou da publlcaclo da relac;Ao. sera fel
ta a cobrança amigável dli divida at ivo . depois do que a 
Prdeltura P.DCOrTolnhol'i< r:;ata cobra nça judtclal. à medida 
que !->rem sendo t>xtrPidos, as certldÕPS relativa• aos déo
bh.os, sAlvo o caso previsto no art. 63 deste Códleo. 

Ar•. 55 - O ter mo de lnscri~Ao da divida ot h•a 8u
tentlcado pela aut or idade competente, Indicara oblllgotorla
Jnenttt: 

I - o nome do devedor e, aendo o caso. os dos co
respnnsávels, bem como, sempre que pouh·el o domicilio 
ou ruldêncla de um ou de outros: 

Il - a origem e a nature?.a d•> cr édito fi scal, men
cionando a lei ~rlbutérla r upectlva; 

111 - e quantiA devida e a maneira de ca l::ular oa 
jurol de mor a a crtucldoa, bem como a correçl\o m"n~tárla ; 

IV - a data em que foi ln&c rlta; 

V - o n úmero do proceuo odmlnlltrootfvo de que 
1e origina o crédito fllcal, sendo o cuo. 

ParAgrafo Oolco - A certidão. d~vldamente auten
ticada, C!On\erâ, além doa quls!tos õeate a rtigo, o Ind icação 
do livre e da tolha da Inscrição. 

Ar•. 16 - iie rAo cancelado•, medlonta despacho do 
Pr e!ello, oa débitos fiscais: 

I - leealme nle prucritos; 

11 - de eontrlbuintu q ue hajam falecido sem deixar 
bens que expr!ma:n valor. 

P&rigrafo Único - O cancelamento nri determinado 
de oficio ou a requerimento da peseoo Interessada , daade 
Que fiquem comprovadu a morte ~o dP.vedor e a lnexla
têncla de bens, ouvidos e s órgllol fnt ftc.1 irlos • jur ldlce 
da P releltura. 

An. ~7 - A5 d!vidae relatlvu ae mesmo devedor, 
quando conexas ou eontequentes, 6erlo reunidas esn um 
só preceue. 

Ar•. 58 - A• certldõea da dtvlda ativa , para co
branca jucliC!Ial, deverlio c onter 01 ele n1entoa motnclonedoe . 
Ro 1rt1111 55 deete Códlge, 

Art. 58 - O r ecebimento de débito• flaca la cone
t t•tu de certidões '' encaminhada• par a c:ebran~a exuu
tl \'a • •ri falto exclush smr11te ': v! &ta de gula expedida 
P~loe esc:r lvõu com o \'lato do órgiio j urldlco da Prefeitura 
Incumbido da cobranç• judtclal da divida. 

Art. 80 - As eulaa, que rerlo dalcllu • u slnadu 
pelo am!tenta, eenlerlo: 

I - o aoma do devellor a nu endereço; 

11 - o número da lnlcrlfiO da div ida; 

lll - a Importância total do débito e e eur clclo ou 
per!ede a que 1e retere; 

IV - a MUila, oa juros de m or a " a correçilo mone
'hla a q ua estiver a11j11ito o débito, 

V - U CUIIU judlclall. 

Art. 61 - Pletervedo• os cuoe da autorlzac;lo legls
lnllva, nOo se efetuará o r ecebimento de débltoe fJ1cals Ins
crito• na divida ativa, com dllpensa de multa, juro• da 
mora e corrot;llo monetllrla. 

PBThirafo Onlco - Verl!lc!lda, a qualqurr tempo, a 
Inobservância do dlspo1to nesta artigo, é o funclonblo 
re•ponslovel obrigado, al~m dB t:ena disciplinar a que utl
ver tujelto, a r ecolher aos cofres de Munlclplo o valor do 
muaa, das juro• de "'ora e da c orrer;Ao monetC.rla que 
houvn dlspen1ado. 1 

Art. 62 - 'E IOildorlamJ nte reaponeável com o servl
vldor , quanto à reposlçlo da1 qua ntia• relativas à redução, 
à multa e aos juros de mora, e a e~orreçlo monetário men
cionado• no artigo an terior a autoridade superior que auto
rizar ou determinar àquelas concescões, salvo se o fize r em 
cumprimento de mandado judlcla1. 

Art. 63 - Excepclon:tlmenle, a crlt~rlo do Prelelto 
será permitida a cobrsnça amlgével da divida r toletiva o 
Impostos, taxas e contribuição de melhoria. bem como de 
outros débitos flscols, no• prazos r egulAme ntares, em prea
taçõf's meneai• nllo superiores a 10 (dezl. 

Ara. 64 - Ea camlnhada • cert idão da divida ativa 
para cobrança executiva, ceunrâ a compet~ncla do ÕrJ!liO 
fazendário para agir ou decidir quanto B e la, eumprlndo·lhe. 
entretanto. prestar a s lnformaçõe • sollcltedu pelo ór JI!iO 
administrativo encarregado da cobrança e pelas autoridades 
judlctãrias. 

Capitulo XII 

o .. Penaildaaes 

Seçlo I 

Disposições Ger;is 

Art 6~ - Sem prejulzo das dlaposlcões rl'letl\'a~ a 
ln!uações e penas constantes de ?ulror leia e cóolgo muni
cipais, u Infrações a eete Cód igo serão punidas com 01 
ngulntes p.-nu: 

I- multa ; 

n - prolblçilo de trunaoclonnr com aa rer:;aotlções 
municipa is; 

111 - 1ujelçAo a .reelme especial de UscallzaçAo; 

IV - s uspenslo ou cancelamento de lnnçlo de trf-
bulo. 

Art. 66 - A apllu ç l o da penallde de de qualq uer 
natureza. de caráter civil, criminal ou &dmlnlstratlvo, e o 
seu eutnprim~nto. e m caso &lgum dhpensam o fJ~Bment'l 
do tributo devido, da1 multas, da correçlo mooetârla e dos 
juro• de mora. 

Art. 67 - Nlo se procederA contra servidor ou con
tribuinte que tenha agido ou ps&o tributo de acordo com 
a lnterpretaçlo fiscal, constantes de decislo de qualquer 
loatâ ncla a d ministrativa , a inda que. posteriormente. venha 
a l er modificada eua lnterpretaçio. 

Art . 118 - A omlnlo do paaamento e a fraude lla
catl serGo apuradas mediante repreeentaç8o, notlflcaçlo 
preliminar ou a uto de lnlraçAo, no• termot da lei. 

t tt - A omlulo de pagamanta poderé ser contl
derllda como frau d11 Uscal quando o contr ibuinte nlo dll
puler de elam entee convlneentee e m uzGo doe quall 1e 

poua admitir como lnvoluotarlo tal omlulo. 

§ 21 - Em qualquer aaso. conslderar-ae-é ~omo frau
lla a relnclde ncla na omlsslo de que hata e ele anfgo. 

Ar t. 68 - 01 co-auturea nu lnfraçOes ou tentdlvu 
da lnfraqRo aoa dispositivos dnte Código. rupondem soli
dariamente com os autores pelo paisrr:entc do tributo de
vido, ficando IUjeltos à • mesmo• peou fiscais Impostas a 
eetes. 

Art. 70 - Apurando-se. no mesmo proceuo, lnfroçlo 
da moll de uma dlsposlçllo deste Códlio pela muma pes
soc , seri npllcacla somente a pena correspond•nte à lnfra
çlo mais grave. 

Art . 71 - Apurada a re1ponsabflldade e e dl\·erua 
pessoas, não vinculacas por co-autoria , lmpor·Ee-a a cnda 
uma delas a pena relativo a lntra~llo que houver cometido. 

Ar•. 72 - A sn nçDo à s lnfr·ações das norm11s e stabe
lecidas neste Oód lllo. sera no coso de n lneldolocra , a~:tavo
da de S0°1

0 Urlnta por cento). 
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Parilgrt'fo Onico - Comidern-se rcincidéncin de in
tração rit- um mesmo disposilh·o pela mt>~mo pe~~oa ftsicn 
ou jur!d;ca. dl'pois de transitada "'"" jull:ado. adminiFtrati\•a
mcnte, 11 decisão condenatória r<'f<•reme ú iufr..r,:ilo nnteriot. 

Ar1. 73 - A apticn~§o de multa nuo prejudicat·:'l o 
ac;llo criminal que. no caso, coub\'r. 

Se~Ao II 

Da~ Multas 

Art. 74 - As multas serao impost:lS em ~rau mln!
!TtO, mtdio ou maximo. 

Parágrofo Onico - Na imposição da multa, e para 
graduá-la, ter-se-á em vista: 

a) a maior ou menor gra\•idade da infrnçllo; 

b) as suas circunstlincios otenuantes ou agravante~; 

cl os ant ecedentes do in!rot<'lr com· relação &s dispo-
sl<;õcs deste Código e de outras leis e rcgulnmenlo~ muni-
cipais; · 

Art. 75 - t: passlvet de multa de 0,4 (quatro déci
mos) a 2 (duas) vezes a Unidade Fiscal. o contribuinte ou 
responsnvel que: 

I - iniciar oth·idades ou prat icar alO sujeito á taxa 
de licença ante• da ct,ncess~o desta; 

11 - deixa r d~ fozer a Inscrição n'> C1rin~tro Tt'>rni•·o 
Municipal, de seus })(>ns ou atl\'idades sujeitos à tributn<:ilo 
municipal: 

111 - apresentar ficha de lnscriçilo cnda~tral . Livros. 
documentos ou declaracões reh::t i\'1<5 aos ben~ c ativid1•des 
sujeitos à tribulação municipal, com omissões ou dados in
verídicos; 

IV - deixar de comunicar. dentro dos prn1.o~ previs
tos. os alterações ou baixos que impliquem em modtric·ac;ao 
ou extinçAo de fato~ anteriormente gt'R\.Odos; 

V - deixar de apr<.'sentar, den!ro dos respectivos pra
zos, os elementos básicos à identlricac;ão ou cr.racterizacAo 
de fatos geradores ou base de c• lculo dos tributos municipais; 

Vl - deixar de remeter à Preíeitm·a, em sendo obri
r:ado a fazê-lo, documento exigido por lei ou regulamento 
fi scal; 

VU - negar-se a exibir ll\'ros e documentos da es
crita fisca l e da contabilidade que Interessarem a munici
palidade. 

Arl. 76 - t paaslvel de multa de 0.6 (c!nr.odécimos) 
n 1 (uma) vez o vnlor da Unidade Fiscal, o contribuinte 
ou re1ponsával que: 

I - apresentar ficha de !nscr!çlio fora do prato I~ 
gol ou regulamentar; 

li - negor-11e a orestar Informações ou por qualquer 
outro modo, tentar embaraçar, Iludir . dHicults r ou Impedir 
a açllo dos agentes do Fl~co a ser.vlço dos loterPsses da 
Fazenda Municipal; 

UI - deixar de cumprir qualqi.K'r outra obrlg&çlio 
aQeuórla utabeleclda neate Códlgu ou em re~tulamcnta a 
ela r,eferente. 

Art. 77 - Ãl multu de que tratam os artigos ante
r ior•• 1erAo aplicadas aem preju!zo de outras penalidades 
por moUvo de fraude ou ronegRçilo de tributos. 

Art. 78 - Reualvadas u hipótese• do artigo 92 des
\e G6dl10. serlo punido• com: 

I - multa de lmportAne(a Igual ao VAlor do tributo, 
nunca In ferior, pore m a O, I (um déci mo) da Unidade Fiscal, 
01 qu e c:ometerem lnlraçCa capaz ele elfdlr o pagamento 
do t ributo. no todo ou em partf'. uma v~ r egutarmf' ntlt 
apu ralla • fa lta • se não ficar pro\·oda o exlsténcln de ar
tlflclo doloso ou Intuito de fraude; 

Il - multa de a flrhl a ~ tclnco) vazes o valor do 
tributo. mu nunco ln'-trlor a O,S Urél declmoe) da UoldR· 
de Fleo• l, os qu e sonel!orem. por auslquer form», trlbu toa 
devldoJ. se 11purode a existência de art trido doloao ou In
t uito de fraude; 

111 - multa de I (u ma) a 11 IJt~ls) vezu correspon• 
dente à Unidade Fiscal: 

o ) 01 que v iolarem 011 íalslf!corem documentos ou 

e~crltura<:~o de seus livr os fl scnls e comerclnls per a Iludir 
a f•scatfzac;?io ou fuRlr oo Pl l!&menhl do t ributo; 

bl os que Instruirem pedidos de lsen~ao ou reduçllo 
de Impost o. taxa ou contrl llut~·ão de m elhoria , com do
cument o fa lso ou qu.- contenha fo tsldode. 

§ 1." - As penalidade. 11 que se r e fere o Item III 
~erllo aplicadAs na11 hlpóteae> em que nlio I C! puder efetuar 
o cfllculo pela forma dos Itens I e li. 

§ 2.0 - Considera-se consumada a fra ude flsnl. no• 
casos do ltó'm lll. meemo antes de ve ncidos os prazc11 de 
curnprim~nto d.l! obrlgaçfie l trlbulfl rias. 

§ 3 ° - Salvo prova em contrArio. presume·le o dolo 
em qualquer das seguintes clrcunstânolea ou outru an6lo
gu: 

11) contradição evident e e:-~tre os livres e documento~ 
dl escr ita flreal e os t'lt'mentos da• declarat"Ou e gulu 
apresentados as reparllçõe• mu nicipais; 

b) mAnlf&&te desacordo entre os pr eceitos legal~ e 
regulamen tare~ no tocante 111 obrlgat"ÕU tri!>utárias e 11 sua 
apllcaçlio por parte do contrloulnt e ou reaponsflvel; 

c) remessa de tnformPs e comunlcaçõe~ !olsas Íl Fa
Zt'nda Munldpal com respeito aos !alot 1eradores e à base 
dt' dtculo ~e obrlg!iÇÕPS trlbutá rfu; 

d) omluão de laoçamênto nos livros, f ichas, declarA· 
ções 1.1u gulas de bens e atlvtdadcs que con~utua fato• 
gt>radoreR de cbrtgacões trtbutâ rla&. 

St>çllo lii 

011 Prolblc~o de Transacionar com DI Heportlc;õu Municipais 

Art. 79 - o~ contribuintes que e~Uverem em débi
to de trlbutoç f' muitos nllo poderllo receber qunlsqucr 
quantias nu crel'lllo~ que tlvPre m com o Prelt>!Lura, pArti· 
cipar d" concorrência. tomadas de preçor. celt-bror contr3-
to~ ou termo• d .. qualquer naturt'Za ou transcclonor, a 
qualquer titulo, com a AdmlnlstJ·atllo do Munlclplo. 

Sec;lo IV 

Da SujelçAo a Regime ERpecl"l de Flrcallzllçlo 

Ar t. 80 - O con tribuinte que houver cometlào In
traçAo punida em Ara u máximo ou reln~ldlr na vtolac:oAo 
das normas eltobelt'cldRS ne~te Código e t'm out ru leis e 
re.::ulamentoa municipais, poderá ser l ubmetldo a regime 
especial de Ctsaallzaçllo. 

Art. 81 - O realme especial de flsc:allz:açllo de que 
t rata este Capitulo será dflflnldo- e m reaulamento. 

Seçllo V 

Da Suspendo ou Cancf'la mento de hençio 

Ar1 . 82 - Todas as pessoas flslcaa ou jurld tcu que, 
na l<lrma do arU11o H. gozarem d e leençllo de t ributos 
municipais e lofrlnJ~lrem diSpo~lçOea deste Código, flcarAo 
prlvadaR. pc>r um exerclclo. da concusAo e, no cllso de 
rclncldiincla. de1a prlvsdas deUnltlvamenLe. 

§ I • - A pena de privação definitiva da tsen~Ao aó 
te declararA nas condições prevht&l .DO part.6tr&{o único do 
artigo 72 derte Códlj!o. 

§ 29 - As pena~ previstas nesta arllgo 1erllo Bpllca
das em face de representa('llo nelte aenLido. devidamente 
compro\·ada, !elta em proceuo próprio, d epllls de aberta 
de!es11 ao Interessado nos prazos lepia. 

SeçAo VI 

Ou Penalióadu Funtlonall 

Art. 83 - S @rllo puntoos com multa equlvaiPnte a I S 
(quinze) dlns de rupecllvo \'cnalmento au remu nera, co: 

I - 01 fu.nclon6rfaa qutt "' nf'llarem • prestar anls
t!\ncla a o contrlbuiQt e, quondo pCC" este sollcl~oda na forma 
deste Códtuo; 

li - 01 awent es flscnls que. por nagll~t'-ncl• ou m6 
fé, lavrar em autoa em deaobt'dtlncla a os requisitos lo&ala, de 
fo rma a lhes acatr~tar nulld&õe. 

Art. 84 - E1t; penalidade aeri lmpo"~ IJ.:IO P refeJ.. 
t t-, medlant t> rc;JI'I'Pentnçi:o da nutorldMde f8nndforla eom
pe tent'i:. U ! de outro medo nlio dlspust'r • lhl>.~ tvto 41ol 
Funclonú rlos Munlolp~o!w. 

Art. 81 - A p~nulld~de uri apllcacta d~pol1 d• tran
lit,dll em juiJ:•do a dechiio q 11a a tmr Oe. 
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Titulo li 

Do Processo Fiscal 

Capl\ ulo l 

Dos mcdidat 'P relim inares e lncfdrntes 

Seçilo I 

Dos Te rmos d e Flscallz~çl ll 

.~ rt. 86 - A autoridade ou funclon•rlo f lsc~l que 
pr,., l.fl r ou proceder a exnmes e dllill<'ncl~. (ará ou I::IVrará 
~ou ~u~ nHi natura, termo d rcuns tnnciado do q ue a purar. do 
"'" ' c••mtarllo a lé m do mn l ~ que poada lnLer essH r. as datas 
1nlcl8 i~ ,. !lnal 8 do pc rlodo (l~callzado e 11 r elação dos lfvroa 
" docu mentlls examinados. 

!I 1° -- O termo seré la\'rado no estabel!'cimento ou 
hwnl nmle Fi' \'erilicar a fiscalh:a~:i•n ou a constotoçllo tia 
1nfr:ll'~n . ainda que 81 nllo rPsida o fi scalizado ou infrutnr, 
<! f}Odcra ser dotflo~rafado ou ímpre~•o em relnç~n :'ls pala
' r..u ri~uJis. devendo os claros se~ preenchidos a mão e 
inut ilit.arlas as ent re linhas em branco. 

§ 2V - Ao tisrallzado ou infrator dar-se-á cópia do 
tr rmo autentico do peln autoridade. contra recibo no original. 

!l :J• - A recusa do recibo. que sem declarado pelo 
:wtorid~de. não apro,·eita ao fiscali7.ado ou infrato r, nem o 
p•cJudico. 

§ 4" - Os dispositivos do pnrâgrnfn anterior são apli
riweis extensivamente nn• fi scalizados e infratores. am•lfa
b~tos ou lrnpo~siblhtado~ dl' as~inar o documento de fi~cc
li7a<;Ao nu infração. 11'\Miante declamção da autor idade fis
cal. rcs~alvnaas as hipotnses dos incapazes. definido~ pela 
lei .:!vil. 

Sec;11o ll 

na Aprt>ensiio de Bens Móveis , Mercadorias e Documentos 

Ar. 87 - Poder~o ~er 11 precnd:da., :as coisas món!i~. 
in~lusive merc:adnrias ou documentoR. ex istentes em e~tabl>
!ecimentos comercial, industrial. a~rícola. proUsslonnl ou de 
prestacão de serviços do c:mtribuinte r~sponsã,·el ou de 
l~>rceiros. ou em outros lugares ou em trãns1to. que consti
tuam prova material de inf•·açilo tributá r iA, estabelecidas 
neste Cód igo, e m lei ou regulamento. 

Par~~rnfo Único - Havendo prnva ou fu ndada sus
peita de que as coisas se encontram em re~ldcncia parti
cular ou lugar utili1.ado como moradia, serllo promo\'ldo~ a 
busca e aprcens~o judiciais. sem prejuizo das medidas ne
ce~sarias para evitar a remo<;ão clandestina. 

Art. 88 - Da apreensão lav rar-se-fi auto com os 
elementos do auto de in!rnçao. obser vando-se, no que 
coube, o disposto no an lgo 99 deste Codigo. 

Parágrafo único - Do auto de apreensão conslnrã a 
descrição das coisas ou dos documentos apreendidos. a ·in
dic:açl'lo do lugar onde ficam depositados e a aNsin ntura do 
depositário. o qual sem designado pelo autuante , podendo 
n dasignação recair no próprio detentor, se fo r ldõneo. a 
juizo do autuante. 

Ar t . 89 - Ot docum entos aprt~endldoe p'>derAo, a 
requeri mento do autuado, ser- lhe d evolvidos, !lcando no 
processo cópia do Int eiro teor ou da parte que deva faze r 
prova , caso o erlgínal mlo se ja lndlspenelh e! a eu e f im. 

Art. 110 - As coisas apreendldae aerlio rettl tuldas a 
r~querlmento, me diante d epósito das q uantias f'XíJlivels 
cuja lmportt\n cla Sl'r~ arbitra da pela autoridade compete nte, 
ficando r etidos, ate declsllo !inal, oe espéclmu neceuQrloa 
à prova. 

Parágrafo Único - Em r elaçllo a matéria deste a rtigo, 
apllcn-se no q ue cou ber o disposto nos artigos 124 e 126 
deste Códl11o. 

A~t. 91 - Se o autuado não provar o preenchtmento 
da s exla fmclu legais pa ra llb~r a~'" d os bena ap:-vendldo1, 
no prazo de 60 (seuenta) dias, a ~ontar da dota da nprP.
e nsio. serAo os ben s l'evados a hasta públlra ou lellllo. 

· § 12 - Q uundo a apreeruil o r eca ir e m btns de fácil 
deter loraçCo, a hasta pública ou leilão poderá reallz1 r-ae a 
partir d 11 próprio dia da apreensão. 

§ 2.0 
- Apuundo-ae na venda, lmporllincla sup~l'ior 

8'> tributo e a m ulta devldus IPra o autu~do not ificado. 
no prazo de 5 (cinco) d l;.s , p nrn recf'l>er o excedt!nte, se já 
niio hou ver comparecido para fazê- lo. 

.. -·-· . ':~~ 

.. -.-· ... -·-

Sef i!O UI 

Da Notlflcaçlo P relimina r 

Art. 0:! - Ve rlflcnnd o· s., om lulio nAo dolosa ou quol
q ucr lnf raçl!o de lei n \1 r egulamento !Isca!, de q ue possa 
resultar e \•aslo de receita. será expedida con tra o Infrator 
notlflcllçilo prelim inAr pa ra q ue , no prazo de 8 roltol d ias, 
regula rize a 1ltuaçlio. 

§ 1.0 - Esgotado o prazo de q ue troto este a r tigo, 
sem que o Infra tor ten hn r egular !zado a slt~o~acAo pera nte 
a r epa rtlç!lo competente, lavrar se-á c u to de ln!racllo. 

§ 2.0 · - Lavra r-se-á . ls ual me ntl' , auto dr lnfraçlio 
q unndo o contribuinte se recu sar a tomar conheclmentu 
da noti!J..:açiio pre liminar. 

Ar t. 93 - A not!Cfcação r r elln •lnar ser 6 feit a e m 
fórmuln ~~stllc:tda de ta lonlhlo pr .Sprlo. no e;uul flcarll copia 
a carbono, com o • ciente• , do noti!lcsdo e conte1á u• e le
me nt' M seguintes: 

I - nome do notl !ícad t•: 

11 - loual, d ia e hor11 da lavr atura ; 

Til - descrlçlio d o Cato que a motivou e lndlcaçllo do 
d fe posltlvo legal d e t!Acallzt cilo Quando couber: 

lV - valor do t r ibuto e d a multa devidos; 

V - aulna tura do notificante. 

Pa râgra fo Unlco - A plicam-se a e • te artigo 81 d ls
poslçõt-s conat~ntô!s do• purAgratos J9 e 4 0 do ar tiRO 86. 

Art. 94 - Consldera·sf' con\•e ncldo de débito !lecol, 
o contribuinte que pagar o tributo mediante notfffcocl!o 
preliminar da qual n i;o caiba recu r so ou d• Cesa. 

Art. 9~ - Não caberã not lfrcac;!lo prelim ina r. dev en
do u <:'>ntrlbulnte ser Imediatam ente aut uedo: 

I - quando for encont rado no exerclclo da atlvlê'R
de tributável, sem pr~vla l nscrlçêo; 

11 - quando hou ver pr ova ' de açlio para eximir-se 
ou furtar-re ao pagame nto d o rrlbuto; 

llJ - quando fo r m antfesto o ân imo d e sonegar ; 

IV - quando lnclndir em nova fe ita de que pod. rla 
re~ul!nr evasão de r ecrlto, a ntes de decor rido u m anc, con 
t cdo da última notWçAo preliminar. 

S eçiio IV 

Da Re presentação 

Art ~6 - Q uando Incompete nte p r:l noLit lcsr 1>1 e 
limina rmente nu autu ar . o agente da Fazenda Mu nlcir;o l 
deve.'! qualque r pessoa pode, r epr esenta r contra toda a cão 
ou cmlsslo contra rio a d isposições d este Código ou de ou
tras le is e rel!ulamentos fiscal~. 

Art. 97 - ;\ r epreaentação far -se· é e m peUçAo as
sinada e me ncionará , e m letra loglvel. o norr.e, a prufls~Ao 
e o e nder eço ele oeu a utor. será &oompanha da de provas 
ou lndlciÍré ot elementos desta e mencionarA os m rlos ou 
as circuns tâncias e m razão dos q uall se t ornou uochecida a 
lnt r :oção. 

Pa rágra fo Único -- Não t e a dm ltlri r e pruentaçl o 
feita por quem haia 4ldo sócio, diretor, p rPposte, ou em
pregdo do contribuin te, q ua ndo re lativa. 11 !a lo» anter lor ee 
â d ata em q ue te nham perdido essa qua lid ade . 

Arl. 98 - R ecebida a representaçllo, a autoridade 
competente pr ovidenciará lmedla tGmente ar dlllgénclna para 
"erltl~ar a =espeeth·~ ver acidade e , con to rne coubft. no
tificarA prellmrnarme nte o Infrator , autua-lo-à ou arquiva 
rA a representaçlo. 

Capitu lo n 
Do• Ato~ Inlclals 

Sef!IO I 

Do Auto de Infração 

Art. 99 - O fl :Jto de lnfuçlio, lavrado com prec:lllo 
e c: lat>ezo·. sem entrelinhas, e me nda• ou ruurae, de\·er a: 

I - m enclonat o locAl , o d ia e hora da lavrat urtl; 

~I - referir-se au nome do lnfrstor e du t utemu
n hos, ~e houvt-r; 
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111 - descrever o falo que con1lltul a Infração e a a 
clrcunst.ãnclas pertinentes. Indicar o dls;JO~Itl\'o lega l ou 
r~gulamento violado e faze r refc r tncla ao te•.-no de fl~ca
llzaçl!o em que se consignou 11 •lntraçAo, quando for o coeo; 

IV - conter lntlmaçAo ao Infra tor para pagar os tri
butos e m ultai d evidos ou a p re6t.>ntar defeso e prova~ noa 
prazos previstos. 

§ 1.0 - As omissões ou Incorreções do auto nllo 
acarreterAo nulidade. quando do procesao conHarem ele
mentos suficientes para a determlnaçAo da Infração e do 
Infrator . 

§ t V - A IUslnatura nlio constitui formalidade essen
cial à validade do auto não Implica em conflt~bo. nem a 
recusa agra\·ar(l a p ena. 

§ 3,0 - Se o Infrator, ou· quem o repre::ente, n3o 
puóer ou nllo quiser assinar o auto. far·ee-11 mençllo drs~o 
clrounatância. 

Art. 100 - O au~o de lnfraçlio poderá ser lavrar\o 
cumolatlvamenl e com o de apreenFlio e então conterá, 
também , e lemento deste, observado o disposto no arti i!O 88 
e a .. u parégrafo, 

Art. 101 - Da lavratura do auto serã Intimado o In
frator: 

I - peasoalmente, sempre que poulvel. mediante 
entrego de cópia do auto ao autundo, a eu representante 
ou pr~:posto . contra r ecibo datado no originAl ; 

n - por carta, acompanhado de cópia tio sutn, com 
av!oo de rece bimento (n R) datado P firmado pe:lo des tina
tório ou alguém de seu domicilio; 

Jll - por edital . com pr111.0 d e 30 (trinta) dias. so 
desconhecido o <lomlclllo trlbutill'lo do lnCrator . 

Art 102 - A lntlmaçllo presume-se feit a: 

I - quando petson~ na data do rl'clbo; 

li - quando por ca rt-a, nA duda do recibo de voltA 
e se for e mit ido , 15 (quinze) dia~ após o entrada rla carta 
no Correio; 

Ill - quanóo por ed ital, no termo d o pra1.o, contado 
este da dat3 da a!lxnçllo ou da publlcllçllo. 

Ar t 103 - AI Intimações subsequentes à Inicial {ar 
se-i o pusoalmPnte . ceso em que serllo eert.lflcudas no pro
cesso. e por carta ou ed ital, conforme 81 clrcun~tánciu, 
observado o dlspO&to nos artigos 101 e \ 02 de1te Código. 

Seolo II 

Dos Reclamações Contra Lançamento 

Art. 104 - O contribuinte que nllo concordar com o 
lançamento pod~ré reclamar n o prazo de 20 lvlnte) d!u , 
contados da publlcaçllo no órgllo oficial, da flxaçi!o do 
edital ou do r ec•blmento do aviao. 

ArL 105 - A reclamação contra lanc;amento far-se-á 
por patlçlo, facultada a juntada de doeumento! 

Art. ·106 - E cablvel a r eclamaçllo por parte de qual
quer pessoa, contra a omtsslio ou exclusllo do lançamento. 

Art. 107 - A reclamaçllo gontra lançamento t~râ 
efeito auapenelvo da cobrança dos tributos lançados. 

Copltulo lil 

Da Defe11 

Art. 108 - O autuado apresentarll defen no prazo 
de 20 (vinte) dia a, contado a da lntlmaçlo. 

Art. 109 - A de!e1a do Rnluado aerfl apruentatla 
por petlelio 11 repart lçlo por onde correr o proceuo, con
tra recibo. Aprettentada a de!e11, ter6 o autuante o pr:~zo 
de JO(dezl dlot para tmpugnà-la. 

Ar\. 110 - No de!eso, o autuado u1Pgar6 toda a mo
lhta que entender ú\.11 , Indica• ll e requererá as prova• 
que PM!tende produzir, juntvr6 Jogo u que constarem de 
documento• e , aendo o cuo, orrolor' tealemunhu, ate o 
máxtmo de J (llrh t. 

Art. 111 - No• processo• Iniciado• mediante re
elamaçllo contra lançamento, ser6 dodn vbta ~o !un<"lonãrlos 
da repAriPlçfto co~npetPnte p~ra àquela operavQo, 11 tlm de 
opreJentAr conl,.· razões. no prazo de 10 (dez) dias, con
t ido• do data em que receber o proeeuo. 

Capitulo IV 

Daa P roviU 

Art. 112 - Findos 01 p rAzos a que se r efere m 01 
ortl~:os 108. 109 e 111 rleHc Código, o dlrlt:entE' da repor
tlc;fo res ponsâ\'el pelo l an~n ml'nto llefPrlrn, no prazo de 
10 Cd.,71 di!\P, a produçi!o das pro\'OS que nAo aejom ma
nifestamente tnutE-Is ou pr'ltelotór1ot, orden~ré s produçlio 
de out1·as que entender nPcesstJrlas, e f!xarll o prazo nAo 
superior a 30 (trlntal dias, em que uma e outras devam 
ser produzidu. 

Art. 113 - As periciar deferidas competlrllo ao 
perito de&ll!nudo pelA autoridade <'Ompelt'nt ~. na foura do 
arliJ!O anterior; quando requeJ1dns pelo autuantf', ou nts 
r t-clamiiÇÔPI cont r a lançamento pelo funclomir lo d11 
Fazenda Municipal, ou quondo ordenada óe oficio, pod.rfto 
ser atrlbuldaa a :111ente da Clscallzao;llo. 

Art. 114 - t\o autuado e uo out uantt' será perm tlldo, 
suceHivamente, r t>.nqulrlr as testemunhas; do mesmo 
modo, ao ri'CIIlmante e ao Impugnante. nas reclomo('Õi!S 
contn lançam.,nto. 

Ar t. 115 - O eutuado e o reclamante pod~rAo pr.r
t h'lpor das <lllll(~ncln, e &I' al<'g&cúPs qul' tivPt~m srrAo 
juntAda$ ao pruce!•o ou crnhtarào d o termo d9 dlllg('ncla. 
p~ra serem aprPC:Indu no )Ul!{amento. 

Art. 116 - Nllo se admitirá prova fundada em 
exnmc de livros ou UI qulvos di.IP reparll('i·r E du Fazenda 
Munlclpn l ou em dert•lm .. nto pe~~oal de se us t't>prl'•e•l· 
tantes (lU funclou~ rio~. 

Capitulo V 

Da Decido f!m Pr imeira lnst.i nc!a 

Art. 117 - Findo o prozo para a prcducão d~ pro· 
V a~, OU r<'rempiO O ciirpJtO de r.prt'St'Otar a Ih f e>ll. O pro· 
ceno será presente à autorldo~de JUlgadora, que proff!rlrá a 
decisão, no prazo de 10 (d~z) dias. 

§ 111 - Se ent l'nder necossérlo. a autorldcdc p CJ cleré, 
no prnzo dette a r lii!O, a requerimento de pal'te ou 41 e oficio, 
da vista. aucesslvamenle, ao autuado e ao auluant l', ou ao 
reclarrante e a o lmpugoa nte. por 3 (tris) dias a cada um, 
parA alegações tlnal~ 

§ 2.o - VarUicada a hlpótete do parágra fo auterlor , a 
autoridade terá novo pra1.0 de 10 (dez} !lho& para proferir 
df'cldo. 

Art. 118 - A outorldode nAo fica ade~ lrlta às lllega
c;ões daa partes. devendo julgar d e acordo com sua co n
vlcçAo, em fase das p rovas r eduzidas na prnceuo. 

ParllgraJo Onlco - Se nlo ae con slderu habll!t~da 11 
decidir . a autoridade podf!ril converter o )u!g&mento •m 
dlllgêncla e determinArá a produçllo de nova• provas, obser
vado o dispost o no C apitulo IV e prossegulncfoo-se na forma 
deste Capitulo na parte apllc:àval. 

Art. 119 - A declsAo. r edigida Rom simplicidade e ela· 
r eza. c<>n'!llolrll pf'la pr<>cf'cll>ncln ou lmprocedl'ncla do auto 
de lnfraçllo ou da r ec lamaç!!o contra lançamento, definindo 
a xpreual"'lente os seus deltOII, num ou noutro caPo. 

Art. I ZO - NA o sendo pr oferida declslo no prazo h•· 
gal. nem convertido o juiRamento em dlllgôocla. poderâ a 
parte Interpor r ecurso \'Oiuntãrlo. como se fora julglll:le 
procedente o auto de lnfraçllo ou Improceden te a reclama
çllo contra o lançume nto, etBiando. com lnlerpoJic;llo do 
recurso, a jurh;dlçio da autoridade da primeira Instâ ncia. 

Capitulo VI 

DOI ReCUrii)J 

SeçAo I 

Do Rl.'cuuo Volunlilr io 

Art. 1 ~I - Dn Dl'cls!io da prlmelu ln•tnncla cab•rá 
recurso voluntá rio p9r ll o Pr~ fplto, lnll'rpo~to n o prazo de 
20 (vinte) dla1, c•mt11doJ rta data de cf(mela dA decltio, pelo 
Autuado ou reclamante uu pelo funclon~rlo que hom e r produ
zido a e conlra-nzõe1, ne t reclamaçõts contra lall•amento. 

Art. 122 - E vedado reunir em uma ~6 petlçlo, rf'
curtoa referenlet a ma1a de um11 d eoi•Ao olnda que versem 
1obre o mnmo assunto e alr:mcem o mesmo contribuinte, 
solvo quando proferidas em um único procuao Utcal. 
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SeçAo 11 

Da Garant io de ln~lúnc la 

Art. 123 - Nenhum recurso voluntflrlo lnterpoato 
pi'1D autua1o ou re al1mante sarà enc:l mlnh:Jdo a o Pref~lto, 
8 ,.10 o r1révlo :Jepóslto do metade das q uontlu exigidas, ex
tlnRulndo· a e o direito do recorrente que nilo efetuar o dd· 
!=ó&!to no prazo le&ol. 

§ 1.0 - Sobre a Importância depositado, n~o EC apll
cnrA a correçlo m onetária a 1111rt!r do dvpós lto. 

§ 2.o - Sendo dodo provimento a o r ecurso, 11 !mpor
t nela deposlla:la ser-lbe-A de\·oh ·lda sem correc:Ao mone
t •• rla. 

Art. 124 - Quando a lmpo rüincla tota l d o lltiglo ex
<'Pder dl' ~ (c inco) vt>zes a Unld~dc Fiscal. se permitirA a 
pr"~taçl\o de- !lança para Interposição d<! recurso volunt.)r lo. 
r<'<111Hida no prazo a que se r efere o artlgu 121 deste Có· 
d li(O. 

§ 1." - A flan c;a prestar· se·â medlar.t e ladlca c;Ao de 
fiado r Idôneo a juizo da adminis tração . 

§ 29 - Flcarâ a nexado ao processo o r equl!r lmento 
q ue lnJ!car fiador. com a expressa &IJUI.!Pe~ncll• np•tf'. e ~e 
for o cato. também de seu cônjuge, aon pe!la de !ndl!ferl· 
mento. 

.\rt. 125 - Jul~11do lnl :lõneo o fiador, poderá o r e
corren tf', cfocpols de lntlmadot e dentro do prazo Igual ao 
que res tava q uando protucolatlo o r t>querlml'nto de preata
c:ão de fiança, ofE"r ect>t' Oll tro fiador. lndic~nrl" os elem,•ntos 
comprovante~ da ldoneldadP do mes~o. 

Porágr;:lfo Ú nico - N~o ae odmttlrá com o fiador o 
sócio solld àrlo, quotl!ta nu comandatárlo 11:1 fl rm11 recor
rente nem o devPdor da Fazend:J Munlclp:JI. 

Art. 126 - Recusados 08 d ois fiadore s , SPJ fi o recor
rente intlmaoo o efotua r o depósito. dentro d e 5 !c inco) cllas 
ou de prazC' l~uel ao q ue lhe rest::wa quando protocolado 
o segundo r equerlmeni.O de prestação C:e flanc:a. se este 
prazo for mah>r. 

Ser;ilo lli 

De Recursos de Oelclo 

Art. 127 -· Das decl eOe~ de prl"'e!rR !n~tàncla. con
trárf>j~ no todo ou em parte . à Fanzenda Muolclpal, lnclu . 
sive por de~classltl~ar;ão dA Infraçã o, t r rá obril!ator lo mente 
lnte rpo,to r ecuno de oftclo ao PrPfelto, com efeito 5118· 
penalvo. sempre que a Importância em lltlglo e xceder a I 
(umal vez a Unidade Fiscal. 

. Pal'bgrafo Ú nico - Se s autoridade jui)<Odcr:l deixar 
de r PCOTrer d e rflclo. q uando couber a medida , cumpre ao 
funcionar!o que subscrever a Inicial do processo. ou que de 
Cato tomnr conhecimento. Interpor recu rso, e m petição eu
CIImlnhada por lntermedlo daquela autorid-ade. 

Capitulo Vil 

Da Execução das Decisões Fiscais 

Art. 128 - As decisões definitivas serão cum
pridas: 

I - pela notificação d" cor.tribuinte e, quando 
for o caso, também de seu iiador, para, no prazo 
de 10 (dez) dias, satisfazerem ao pagamento d'J va
lor da condena9ão; 

U - pela notificação do contribuinte para vir 
receber importância recolhida ir.devictamente como 
tributo ou mulro; 

lU - pela notüicação do contribuinte para vir 
receber ou, quando for o ceso, pagar, no pra!o de 
1 O (dez) dias, a diferença entre o valor da conde
nação e a importância depositada ~>m gara:1tia da 
instância; 

IV - pela liberação das mercadorias apreendi
das e depositadas ou pela restituição do produto de 
sua venda. se hou ver ocorrido alienação, com fun
damento no artigo 91 e seu~ parágrafos, deste Có
digo; 
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V - pela imediata inscrição, como di\'ida ativa 
e remessa da certidão à cobrança executiva dos 
débitos a que se referem o itens I e 111, se não sa
tisfeitos no prazo estabelecido. 

Titulo li 

Do Cadastro Técnico Municipal 

Capitulo I 

Disposições Gerais 

Art. 129 
compreende: 

O Cadastro Técnico Municipal 

I - o Cadastro Imobiliário; 

11 - o Cadastro dos Produtores, Industriais e 
prestadores de serviços; 

III - o Cadastr.o de Residentes. 

§ 12 - o Cadastro Imobiliário compreende: 
a) os lotes de terrenos vagos existentts ou que 

venham a existir nas zonas urbanas ou urbanizá
veis, definidas segundo os requisitos mencionados 
nos parágrafos 1.0 e 2.0 do'artigo 149: 

b) as edificações existentes ou que venham a 
existir nas zonas mencionadas na alínea acima. 

§ 2°. - O Cadastro de Produtores e Prestado
res de Serviços de Qualquer Natureza compreende: 

a) os estabelecimentos de produção, inclusive 
agropecuá rios, de indústria e de comércio, habituais 
e lucrativos, existentes no âmbito do Municipio: 

b) as empresas e os profissionais autô.,omos, 
prestadores de serviços com ou sem estab_elecimen
to fixo. 

§ 3.0 - O Cadastro de Residentes, compreende 
o cen::o de todos os residentes das unidades prediais 
da zona urbana do Município. 

Art. 130 - Todos os proprietários ou possuido
res, a qualquer titulo, de imóveis mencionados no 
§ 1.0 do at tigo ante rior e todos aqueiP.s que, indi
vidualmente ou sob razão socia l de qualquer espécie. 
exercerem atividade lucrativa no Município, est~o 
sujeitos à inscrição obrigatória no Cadastro Técnico 
Municipal. 

Art. In - O Poder Executivo poderá celebrar 
convênios com a União e o Estado, visando a uti
Hzar ós dados e os elementos cadastrais disponíveis 
e trocar informações de interesse fiscal. 

Art. 132 - A Prefeitura poderá , quando neces
sário, instituir outras modalidades de cadastros a 
fim de ate•rder à ors&nização fazendária do,; t=ibu
tos de sua competência, espacialmente os relativos 
à co:1tribuição de melhoria . 

eapítulo IJ 

Da Inscrição nt' Cadastro Imobiliário 

Art. 133 - A inscrição dos imóveis urbanos 
no Cadastru Imobiliário será promovida de oficio 
pelo órgão encarregado. 

Art. 134 - Para comolementar a inscrição no 
Cadastro Imobiliário, dos imóveis urbànos, são os 
responsáveis obrigados a fornecer os elementos so
licitados pelo órgão compete.1te. 

§ J2 - São responsáveis pelo fornecimento de 
informações complementares: 

I - o proprietário ou seu representante legal; 
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li - qualquer dos condôminos. em se tratando 
de condomínio; 

IJI - o compromissário comprador, nos casos 
de compromiS!iO de compra e venda; 

IV - o possuidor do imóvel a qualquer título; 

V - o inventariante, síndico ou liquid.:.nte , 
quando se tratar de imóvel pertencente a espólio, 
massa falida 'ou sociedade em liquidação. 

§ 2º - As informações solicitadas serão for
necidas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
solicitação. sob pena de multa prevista neste Códi-
go para os faltosos. · 

§ 3º - Não sendo prestadas as informações 
no prazo estabelecido no § 2º deste artigo, o órgão 
competente, va lendo-se dos ele~entos de que dis
pusPr, preencherá a ficha de inscrição. 

Art. 135 - Em caso de lití gio sobre o domí
nio r:lo imóvel, a ficha de inscrição mencionará t al 
circunstância, bem como os nomes dos litigentcs e 
dos possuidores do imóvtl , a natureza do feito. o 
juízo e o cartório por onde correr a ação. 

P arágrafo Único - Incluem-se também na 
si tuação prevista nPste artigo. o espólio. a massa 
falida e as sociedades em liquidação. 

Art. 136 - Os responsáveis por loteamento 
ficam obrigados a· fornecer, até o dia 5 (cinco) de 
cada mês, ao órgão fazendário competente. relação 
dos lotes que. no mês ante rior, tenham sido alienA
dos definitivamente ou mediante compromisso ele 
cnmpra e venda, cancelados, mencionando o nome 
do comprador e o endereço, os números do quar
teirão e do lote e o valor· do contrato de venda, a 
fim de ser feita a a notação no Cadastro Imobi
liário. 

Art. 137 - Deverão ser obrigatoriamente co
municadas à Prefeitura, dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, todas as ocorrências verificadas com 
relação ao imóvel, que possam afetar as bases de 

- cálculo do lançamento dos tributos municipais. 

Art. 138 - Os cartórios ficam obrigados a 
remeter á Prefeitura, até o dia 5 (cinco) de cada 
mês, relação dos imóveis escriturados no mês an
terior, com os nomes de outorgantes e outorgados 
e respectivos valores. 

Art. 139 - A concessão de «habite-se» à edi
ficação nova ou a aceitação de obras em edificação, 
reconstruída ou reformada, só se completará com a 
remessa do processo respectivo à repartição fazen
dária competente e a certidão desta de que foi utili
zada a respectiva inscrição no Cadastro Imobiliário. 

Capitulo Ill 

Da Inscrição no Cadastro de Produtores e Pres
tadores de Serviços 

Art. 140 - A inscrição no Cadastro de Pro
dutores e Prestadores de Serviços será feita: 

I -- pelo produtor , industrial ou comerciante 
ou seu representante legal, que preencherá e entre
gará na repartição competente ficha própria para 
cada estabelecimento, fornecida pela Prefeitura; 

li - pela empresa ou profissional autônomo, 
ou seu representante legal, que preencherá e en
tregará na repartição competentl?, ficha própria 
pa1·a cada «.>stabelerimento fixo ou para o local em 
que normalmente desenvolva atividade de prestação 
de serviços. 

Parágrafo Único - A inscrição a que se refe
re este artigo será obrigatória mesmo que ocorra a 
isenção do pagamento de tributos ou o reconheci
mento de imunidade fiscal. 

Art. 141 - A entrega da ficha de inscrição 
deverá ser felta: 

a) quanto ao~ estabelecimentos no\·os, antes 
da respectiva abertura dos negócios: 

b) quanto aos já exist entes, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias a contar da vigê ncia deste Có
digo. 

Art. 142 - A inscrição deverá :;er permanen
temente atualizada. ficando o responsável obrigado 
a comunicar à repartição competente, dentro de 30 
(trinta) dias, a contar da data em que ocorrerem 
as a lterações que se verificarem em qualquer das 
características constantes da ficha de inscrição. 

Parágrafo Úu1co - No caso de venda ou 
transferência do e~tabelc!cimenlo, sem a observiin
cill do disposto neste artig(}. o adquirente ou su 
cessar será responsá vel pelos débitos e multas de 
contribuinte inscrito. 

Art. 143 - A cessução das atividade~ do es
tabe lecimento será comunicada à Pref~itura dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, a fim de ser anotada 
no Cadastro. 

Parágrafo Único - A anotação no Cadastro 
será feita após a vt-ri!icação da veracidade da co
nmnicaçiio, fem prejuízo de quaisquer d~bitos de 
tributo pelo exercício de atividades ou negócios de 
produção, indústria, comércio e prestação de servi
ços. 

Art. 144 - P11ra os efeitos deste capitulo con
sidera-se estabelecimento o local, fixo ou não, 
de exercício de qualquer atividade produtiva, in
dustrial. comercial e de prestação de snrviços. em 
caráter permanente ou eventual, ainda que no in
terior de residência. 

Art. 145 -- Constituem es tabelecimt>nto dis
tintos, para efeito de inscriçàoo no Cadastro; 

I - os que, embora no mesmo local, ainda 
que com idê ntico ramo de strividade, pert~nçam a 
diferentes pessoos fís icas ou juridkas; 

li - os que, embora sob a mesmo responsa
bilidade e com o mesmo ramo de negócio, estejom 
localizados em prédios distintos ou locais diversos. 

Parágrafo ÚnicCI - Não são considerados como 
locais diversos dois ou mais imóveis c<'ntíguos e 
com comunk:ação interna, nem os vários pavime n
tos de um mesmo imóvel. 

Ar.t. H6 - A Paefeitura exigirá dos contri
buintes a emissão de Nota Fi;cal de serviços da 
utilização de livros, formulário~ ou outros docu
mentos nece~sãl'ios 110 registro, controle e fis
calização dos servicos ou atividades tributáveis. 

Art. t 47 - Fitam desobrigaóos das exigências 
que forem feitas com be~e no artigo ante
rior os contribuintes a que se referem os parágra
fos 1º, 2º c 3Q do artigo 167 deste C::ódlgo. 

Captlulo IV 

Da Inscrição no· CadAstro de Residenh!5 

Art. 148 - A inscrição no ('adastro de Rui-
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d~ ntes será Ceita de oficio. pelo órgilo competente, 
nwclionte informaçi\Ps p rHtactns por ocupante de 
unidade predial de modo a att:nder todos os dados ! 
solicitados ns ficha de inscrição. 

Pat•á~rafo Único - O Cadrasto de R~stdentes 
ser a uua ITl Ado p~rtodlcsoedte, par tindo a iniciativa 
do órgiio competente. 

Parte Especial 

Titulo IV 

Do Imposto 'iiobre 11 f'ropJit>dade · P t edial e 
T .. rritorial Urbana 

Capitulo I 

Da Indd~ncln e das Isenções 

Art. 149 - O Imposto Predial e Territorial 
Urbano tf'm como fato gerad'>r a p ropriedade. o do
mínio útil ou a posse de bens imó .. eis, localízatics 
na zorta uçbane do Município. 

§ 1.0 - Para O!! efeitos deste Imposto, enten
de-s e como zonas urbana~ as definidas em ato do 
Potier Executivo, observado o requisito m ínimo da 
existência de, pE'lo menos. dois dos seguintt>s 
mPihoramento. 

a) meio-fio ou lançamento com conali zaçi\o de 
Agua pluvi al; 

b) abastecimento de água; 

c) sistema de esgotos .>anitãrios; 

d) rede de Iluminação púclica. cnm ou st m 
posteamento para distribuição domiciliar; 

e) escola primAria ou post o de saúde, a uma 
d istância máxima dt> 3 (três) quilômetros do imó
vel considerado. 

§ 22 - Consideram-se també m urbanas as 
áreas urbanizáveis ou de expansão urbana, co!'l.s
tantes de loteamentos aprov&dos pela Prefeitura, 
destinados à habitação, ã Indústria ou ao comércio, 
mesmo que localizados fora das zonas definidas 
nos termos do parãgrafo anterior. 

Art. 1SO - São h.entos do impost:> predial e 
ter;ritorlal urbano: 

I - 05 imóveis cedidos gratuitsmente, em sua 
totalidade, para uso da União, do Municipio ou das 
autarquias e entidades paraestatais, 

II - o ~erreno constituído cujo valor, adicio
nado au da d!íicação, não seja &uperior a 20 (vin
te) vezl's a Unidade Fisca l, desde que o proprietá 
rio, nele aesidente. não possua outro imó .. e} no 
Município; 

Ill - as praças de esportes. 

IV - os cenventos, os seminárivs e as rtsi
dênctas paroquiais, quanao pertencentes o entidac!es 
religiosu ' de qualquer culto; 

V - os Imóveis construidos cujos proprietários 
!orem: 

a) entidacies outturais. observado o disposto no 
§ 32 do uligo 43; 

b) coop~rativas de noturna civil , desde que 
usadas como 1ede, agênciu, armazéns ou servicos 
•oeiai•: 

c) empresas jornalísticas e rádio-emissoras, le
galmente estabele<'idu no MuniciJ?iO, quando utill-

l!'Odas dlr11ta e excluslvamt' nte nos seus serviÇos 
especl!icos. 

At-t . t51 - Aos proprietários de terrenos Qom 
área não Inferior a 20.000 (vinte mil) metros qua
drados, que neles tenham promo~dos os m t-lhora
mentos abaixo especificAdos, sem ônus pa1a os co
fres municipais, serão concedidos, no ano seguinte 
ao de conclusão da obra, reduções do imposto de
vido, na forma seguinte: 

I - canalização de ãgua potável 
li - esgoto» 
III - pavimento 
IV - cana lização ou galeria~ para águas 

até 20% 
até 20% 
até 20% 

plu 11ials até 1 00,'0 
V - guias e sarjetas até 10% 

Parógrafo Único - A rtdução serA proporcio
nal à exteosão de testada correspondente ao me
lhoramento efetivamt:nte executado. 

Art. 152 - O imposto predial e territorial 
urbano consti-tui ônus real e acompanha o imóvel 
em todos os casos de transmissão de pnopriedade 
ou de direitos reais a ela relativos. 

Parág rafo Único - Para os a~s qne impliqu E>m 
em tra nsfHências bem imóvel é obr>igatória a apre· 
sen ~ação de certidão ntgativo de tributo!' sobre a 
propriedade, forntctda pelo órgão compete nte da 
FazE.nda Munioipal. 

Capítulo II 

D11 Aliquota e da Base de Cálculo 

Art. 153 - O Imposto predial e territorial 
urbano &erá cobrado na base de 0,5% (um meio por 
cento) e 2,0% (dois por cento) sobre o valor venal 
do imó\'el, para terrenos edificados e não edifica
dos , respectl vamente. 

Ar\. 154 - O valor venal dos imóveis será 
apurado com base nos dados existentes no Cadas
tro lmob)Jiério, na forma que o regulamento indicar. 

Art. 155 - Na determinação da base de cá l
culo, não se considera o valor dos bens móveis 
mantidos em caráten permanente ou temporário, 
oo imóvel, para efeito da sua utilização. e-.:plora
ção, aformoseamento ou comodidade. 

Capitulo UI 

Do Lançamento e da Arrecadação 

Art. 156 - O lançamento do imposto predial 
e territorial urbano, stmpre que posslvel, será 
feito em conjunto com os demais tributos que 
rtca~m ~obre o imóvel, tomando-se por i:lase a 
situação existente ao encerrar-se o exercício ante
riu. 

Ar,, 1!17 - Far-se-á lançamento no rtome sob 
o q'ual estiver inscrito o imóvel no Cadutro Imo
biliário. 

§ 1.0 - No c~.oso de condomínio de terreno 
não ed :ficado, figurarà o lanQemento em nc•me de 
todos os condôminos, respondendo cada um. na 
proporção de sua p11rte ,>PIO ônus do tributo. 

§ 21! - Nio sendo conhecido o proprietário, 
o lançamento será fei to em nome de quem esteja 
na posse do terreno. 

§ 3.0 - Os apartamentos, unidades ou depen
d l!nci&s com economia~ hUtOncmas serão lan<;adu 
um e um, ent nome dos propi'ietáric.s coodÕ01inos. 

. •! 
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§ 4º - Quando o imóvel pertencer a espólio 
far-se-á o lançamento em nome deste e feit a a 
partilha. será transferido para o nome dos suces
sores; para esse fim os herdeiros são obrigados a 
promover a transferência perante o órgão fazen
dá rio competente, dentro do prazo de 30 (trint~>) dias 
a contar da data do julgamenta do partilha CJU da 
adjudicação, por sentença definitiva. 

§ 5.0 - O lançamento de imóvel pertencente 
às massas falidas ou sociedades em liquidação, ~erá 
feito em nome das m~smas, mas os avisos ou nCJ
tifiçações serão enviados &os r epresentantes legais. 
anotando· se os nomes e endereços nos registros . 

§ 6 ° - No caso de imóvel objeto de compra 
e ve nda, o lançamento ~erá feito em nome d o pro
mitent~t vt nded or cu de compromissár io compra
dor, quando este já estivt!r imttido na posse do 
imóvel. 

ArtJ. 158 - O lançamento e o recebimento do 
imposto serão ef"tuados na É'poca t: na forma es
tab c!lecida no reg ulament<'. 

Parágrafo Único -O l o nçem~nto seril anual 
e o recolhJmento se !ará no número de cot&> que 
o regulamento fixar. 

Capitulo IV 

Da res po nsabilidade Tributária 

Art. 159 - Alé m do contt:ibuinte de finido 
nesta ~ei, são pessoelmente lt' F pr nsá hi~ pP)o in.
posto: 

I - o adquirente do bem. pelos tributos dt>vi
d os ;:>elo alienante, até a data do titul<.o t r ansmissi
vo da propriedade, do domínio útil da posse, salvo 
qoondo conste da o.'SCrllUI a pública prova de ple-JJa 
e geral quitação, limitada essa r:esponsabilidade, 
nos casos d e arrematação em hasta pública, ao 
montante do respectivo preço; 

li - o ,espólio, pelos tributos d evidos pelo 
«de cujus», até a data da abertura da sucessão; 

III - o sucessor a qualquer titulo e o cônjugl! 
meeiro, pelos tJributos devidos pelo «de cujus», até. 
o data da partilha ou da adjudicação. limitada essa 
responsabilidade ao montant!! do quinhão do lega
do ou da meação; 

IV - a pessoa juridica de direito privado que 
resultaF da fusão, transformação ou incorporação 
de outr.a , pelos tributos devidos pelas pessoas JU
rídicas fundidas, transformadas ou incorporadas. 
até a data dos atos de fusão, tnnsformação ou i n
corporação. 

Título V 

Do Imposto Soltre Serviços de Qualquer Natureza 

Capitulo I 

Da Incidência e da~ Isenções 

Art. 160- O Imposto Sobre Serviços de Qual
quer Naturela tem como fato gerador a prestação, 
po• empresa ou profissional autônomo, dos serviços 
constantes da lista da Tabela J, anexa a este Có
digo. 

Art. 161 - Os s erviços inc lu idos na lista ficam 
sujeitos ao Impobto previsto neste Capi tulo, al11da 
que sua prestação envolva fornecimento de merca
dorias, admitida, nos casos dos itens 29. 40, 4J, 42, 
e 5ti, a incid ()ncla do Impo5t:o deéorrente do form•
cimento. 

Art, 162 - Considera-se local d e p restação d e 
serviço, pa ra a determinação d a com petência do 
Municlpio: 

1 - o local do estabe- lec imento prHtlldor do 
serviço, ou na falta de E>stabt-lecimento , o local do 
domici lio do prestador; 

I1 - no caso de cons t rução civil, o local onde 
se efetuar a prestação do se rviço. 

Art. 163 - O contr ibuinte do Imposto é o 
pre stador de serviço con stantl:! da Lista de Serv)
ços da Tabela I, an exa a este Código. 

Art. 164 - A obrigação tributária pr incipal e 
a ~ acessórias , do contribuinte, dt>vem ser cumpri
das i ndepe ndentem t> nte: 

I - do fato de ter ou' não estabelecrmento 
fixo; 

li - de lucro obt.cido ou não com a pre~tcção 
de serviço: 

Jil - do cumprimento de qus isqur r exigênci ~ s 

legais para o exerc ício da ativid llCE < u ds profissão, 
sem prej uízo das pE'nalida des cabí v ei~ , aplicáv E> is 
pPlo órgão comp~tP.n te pera formular aquE' l&s exi
gências. 

lV - de> peg11mento ou não, do pr~ o,:o do 
serviço, no m esmo mês ou exercício; 

V - da hsbrtualidadt na çrest ação do se rviço. 

Art. 165 - Não são contribuPntes os que pres
t am serviço em rel&ção d e emprego, os trabalha
d ores avulsos. os di n tores e membros de I'On sEc lhus 
consultivo e fiscal da soLiedade. 

Art. 166 - São ise>:Jtos do Imposto: 

I - Os serviços de execução, por a€ministra
ção ou empreitad ~o , d e obras hidràu ficai ou de 
construção ci vil, contra1adns ce m a União, E~tados 
Distrito Federal , Municípios, Autarquias e Em presas 
concessionárias dP. servl~o s públicos 
assim rorno as respectivas subempreitadas; 

11 - Os serviÇ'os de ins talação e mnntagem de 
aparelhos, m~quinas e equipamentos, prE'stados ao 
Poder Público, às autarquias e às concessionárias 
de produção de energ ia elétrica; 

III - As casas de caridades. os clube• de 
se11viços, as sociedades dP socorros mútuos e os 

1 estabelecimentos de fin s humanit.:tric.s e assll;ten
ciais sem flnalidarle lucrat-iva; 

IV - As pessoas flsicas: 

a) reconhecidamente pobres, sem estabeleci· 
mentos fixos; 

b) que prestam serviços em sua própria resi
dencia, por conta própt'ia , sem reclames ou letreiros, e 
sem empregados. excluídos os profissionais de nlvel 
universitá rio e de nivel t écnico de qualquer grau; 

V - A pre;tação de asr.ist~ncia ml>c)ico ou 
odontológica, em ambulatórios ou gabine~es manti
dos por estabelecimentos comercias ou industriais, 
sindicatos e sociedades civi St'm fins lucrativos, 
de~de que se des tine "xclu sivemPnt~; ao atendim t>n
t.'l de S Pus ~mpre~ados e Associados e não teJ• 
ex plorada por terceiro~. sob qualqutr !erma. 

Capitulo II 

Da Aliquota 4t da Halle dt! Cálculo 

Art. 161 - A base de cólclilo do Imposto é o 
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pr~ço do serviço. ao qual se aplioa. em cada caso, 
ot t> nsalmente, a allquota constante da Tabela I, 
anexa a este Código, 

§ 1!! - Como exceção. nos casos de prestação 
de serviços sob a forma de trabalho pessoal do 
proprio contribuinte. o Imposto será calcul ado com 
a ap licação anual das alíquotas fixas indicada na 
Tabela I . sem levar em conta a importâ ncia paga a 
t ttu lo dt! remu neração do t raba lho profissional do 
prúprio prestarior do serviço. 

§ 2.0 - Quando os serviços a que se referem 
os iten• 1, 2, 5, 6, 11, 12 e 17 da Lista de Servi
ços forern ?restados por sociedad~s, esta~ ficarão 
~ uj eitas ao Imposto calculado anualmente na Cor
ma do parágrafo primeiro d e~ te artl t:o, multipli
cado pel•) número de p!ofissionais habilitados que 
st>jam sócios, quer sejam ou não emprt!gados, mas 
que prestem serviços 'em nome da soci edade, em
bora assumindo r c:spcnsabHidade pessoal pelos ser
vicos executados, nos termos da lei aplicável ao 
exercício da sua profissão. 

§ 3.0 
:._ Os barbei ros , cabelereiros, manicures, 

pedicures, os instilutos de beleza, os al fa iat es. as 
modtstas , os costureiroF, os tapeceiros (itens 2!i, 
4 5 e 49 da Lista de Ser viços-) p~:~garão o Imposto 
anuAlm ente calculado com apl i::ação das alíquotas 
fixas constantes da Lista rla Tabela J, multiplica
rias pPIO número c e profissionais que participem 
di retamente da execução do serviço prestado, se 
lo;: o caso. 

§ 4.0 - - Nos casos dos Ite ns 29. 40, 41, 42, 56 
e 60 da Lista de S erviços o Jmposto será calculado 
excluindo-se a parcela que tE:nha servido de base 
do cálculo para outro Imposto incidtnt e, devido 
como exceção ao disposto no artigo 161 deste Có
digo. 

§ 5.0 
- Na prestação d os serviços a que se 

referl!m os itens l!J e ao da Lista de Serviços. o 
Imposto será calculado sobre o preço dedu7.ido das 
pa rcelas correspondentes: 

a) ao valor dos materiais fornecidos pe lo pres
tador dos serviços, qu& ndo produzidos fora do 
local da pre~tAção dos sPrviços. que ficam sujeitos 
ao Imposto 6obre Circulação de Mercadorias; 

b) ao valor c!as subempreitadas já atingidas 
pelo Imposto. 

Capitulo III 

Do Lançamento e da Arrecadação 

Art. 168 - O Imposto deve ser Cl! lculado 
pelo própnio contr ibuinte, mensa lmente. nos casos 
do artigo 16'1 «Caput». 

Part.grafo Único - O recolhimento do Impos
to não importa no r econhecimento, pela Fazenda 
Municipal, da exatidão das declaraçõas em que ae 
baseou o respectivo lançamento, que fkarã sujeito 
a posterior verHicação fiscal. 

Art. 169 - O Imposto será calculado pela 
Fazenda Municipal , anualmente, nos casos dos 
parágraf~s 1.0

, 2.0 e 3.0 do artigo 167. 

Art. 1 "0 - Condiderem-se empresas distintas 
para efeito de lan çamento e cobrança do lmposto: 

I - as que, embora, no mesmo loca l, ainda 
que com o~ idênticos ramos de atividades, pertPn
çam a diferentes pessoa:o físicas ou jur,ídicas; 
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li - as que, em bora pertencentes à mesrr.a 
pessoa física ou jurídica, t enMm funcioncmento em 
locais diversos. 

Parágrafo Único - Não são cons iderados como 
locais diversos dois ou mois im óveis cúntigurs e 
com comuniceção inte rna. nem os vá rios pavimen
tos de um mesmo imóvel. 

Art. 171 - As pess0111 físicos ou jurídicas 
que, na condição de prestadc·res de serviços de 
qualquer n&tureza, no decorrer elo e.xerclcio finan
ceiro se tornarem sujeito~ à incidência do Imposto 
serão lançadas a partir do trimestre t m que ini
ciarem as atividades. 

Art. 172 ·- As empresas ou profissir nais au
tônomos de prestação de strvtçcs de qualquer 
natureza, que desempenharem atividades cls~sifi
cadas em mais de um dos grupos de ativiclad es 
const antes da Tabela I, anexa a este Código, esta
rão sujeitas ao 1m posto cc m base na !l l1quota mais 
elevada correspondente a uma des~a s atividade~. 

Art. 173 - Serâ arbitrado o preço do ser viço 
mediante processo regula•·. nos sPguintts casos: 

I - quando se apurar fraude, sonegação ou 
omissão, ou se o cont1 ibuinte emba1 açar o eJCame 
dos livros ou documentos n t>c e~sários s o lançtm.er.
to e à fis ralização do tributo; 

li ·- quando o ::ontribuinte não apresent&r 
sua gula de r ecolhimento e não efetuar o paga
mento do Imposto no prazo legal; 

III - quando o contribuinte não possuir os 
livro~, documentos, talonários de notes fis<;els e 
formulá rios e que se refere o artigo 143; 

IV - quando o resultado obtido pt!lo contri
buinte for economicamente inexpressivo, quando 
for dif lcil a apuração do preço ou quando a pres
tação do serviço tenha caráter transitório ou Instá
vel. 

Parâgrafo Único - Para o arbitramento do 
preço do !erviço serão considerados, entre out:os 
elementos ou indlcios, os lançamentos de estabelE:
cimentos semelhantes , a natureza do sHvico pres
tad o, o valor das instalações, equipamtntos do 
contribuint e, sua localiz&ção, a retirada d e sócios, 
o númePo de empregados e seus salários. 

Art. 174 - Nos casos de arbitramento do pre
ço, para os contribuintes a que se refere o a rtigo 
173 «caput», a soma mensal dos preços não poderá 
ser infe rior a soma dos valort's das seguintes por
celas: 

I - valor das matérias-primas, combustíveis e 
o•1tros materiais consumidos ou aplicad1.1s durante o 
mês; 

li - totaJ dos salários pagos durante o mês; 

IH - total dos bl)"lorários de diretores e das 
retiradas de p:-oprietários, sócios ou gerentes dura n
te o mês; 

IV - tot al d.u despesa s de água, luz e telefo
ne, durante o mês. 

Art. 175 - Os lançamentos de olicio serão co
municados ao contribuinte, no seu domicilio tribu
tá rio, dentro do prazo de 30 dias de sua efetivação, 
acompanhado!> do auto de infração. 

Art. ! 76 - Quanào o contrib11inte pretenda 
comprovar, com d"::umcntação hábil a critério da 

o o 
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Fazenda Municipal, a inexistência de resultado eco
nômico, por não ter prestado serviços tributáveis 
pelo Município, deve fazer a comprovação no prazo 
estabelecido por esta Lei para o recolhimento do 
Imposto. 

Art. 177 - O prazo para a homolo!!ação do , 
cálculo do contribuinte, nos casos do artigo 167 
«caput» é 'de 5 anos, contados da data do pagamen
to do Imposto. 

Art. 178 - Nos casos do ar tigo 167 o Imposto 
será recolhido mensalmento aos cofres da P refeitu
ra Municipal, mediante o preenchimento de guias 
especiais, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, até o 15.0 (décimo quinto} dia útil do 
mês subsequente ao vencido. 

Art. 179 - Nos casos dos parágra fos J .0 • 2º e 
3!1 do artigo 167 o lmpo~to será recolhido pelo con
tribuinte, anualmente, aos cofres da Faunda Muni
cipal, no prazo indicado no aviso de lançamento. 

Art. 180 - As diferenças de Imposto. apura
das em levantamento fiscal. Sl!rão recolhidas dentro 
do prazo de 15 dias contados da respectiva notifi
cação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Capitulo IV 

Da Responsabilidade Tributá ria 

Art. 181 - A pessoa física ou jurídica de di-
1 cito privado qut: adquirir de outra, por qualquer 
titulo, estabelecimento profissional de prestação de 
serviços, e continuar a exploração do negócio, sob 
a mesmo ou outra razão social. ou sob firma ou 
nome individual. é responsável, pelo Imposto do es
tabelecimento adquirido, devido até a data do ato. 

1 - integralmente, se a alienante, cessar a ex
ploração da atividade; 

II - subsidiariamente, com alienante, se esta 
prosseguir na exploração ou iniciar. den tro de 6 
(seis) meses a contar da data da alienação, nova 
atividade do mesmo ou de outro ramo de prestação 
de serviços. 

Parágrafo Único - O disposto neste artigo 
a plica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas 
de d1reito privado, quando a eli.'J>lo::-ação da respec
tiva a tividade seja continuada pt'r qualquer sócio 
remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra 
razão social, ou sob firma individual. 

Art. 182 - A pessoa jurídica de direito priva
do que resultar da fusão, transformação ou incor
poração de outra ou em outra é responsável pelo 
Imposto devido pelas pessoas jurídicas fundidas, 
transformadas ou incorporadas, até a data dos atos 
de fusão, trasformação ou imcorporação. 

Titulo VI 

Du Tax111 Decorrentu do l:xarclcJo do P oder de Pollcta 
AdmlnlstraN\·a 

Capitula I 

Da Int ldfncla • ôos 18111çõet 

Ar,. I 83 - As taxu de llc~nça 'tem como foto gero
dor • PXerclclo rPaular do poder de · policia &dmlnls trotlvo 
do Munlclplo. 

§ 1.0 - Conlfdna-te poder de polida a atl\' ldada da 
Admlnlst raçAo Pública que, llmltPndo ou dl~clpllnando dl
r<'llo, lnt eru~t~ ou liberdade. rel!ula 1 pr~tlce d!t JIIO ou a 
obstençlio d e Cato, ern ra7ão de lnteresee p ú blico concf'r
n•nte à ~PI!unnça . ú hllllenf',:à ordem, oos r ostumu, à 
tronqullldnde público ou no r e•peito à propriedade e aos 
direitos, Individual• ou coletivos. 

§ 2.0 - O poder d • policia aclmlnfstratlvo serÃ axer-

ddo em re lac:llo a qunlsquer ot fvldades, lucrotlvar ou nlo 
e a qualaquer atos a serem r <'Fpectlvamente exercido• ou 
pr ntlcadot no território do 1\'Nnlclplo. dependente~. nnt 
termos dette Código, cta pr6vlo licenciamento da P re Celtu· 
r a. 

~ a.o _ O Munlclpfo n:lo exer ce poder de pollelo •o
bre os alliv ldn:les exercfdot ou FoLr t> o~ atot praticado• 
etn aeu tuTitórlo. ma~ leltalment" subordlnadoa ao podeT 
do polida admln btrotlva do Estado ou da Unllo. 

Art. 184 - As tax11s decorrente~ do poder de poli
ela adminis trativa, serão devidas para: 

I - lfQe nça para localtzaçlo o Cunelonamento; 

11 licença para funcionamento em hor arlos ea· 
p!lclal~; 

lii licença pa ro o exerclclo de comércio e ventual 
ou ambulante; 

IV - aprovação e licença poro ex~>cuçAo ele obra• e 
lnst,lnçi'les parlfculares: 

V - licença pnra publlcldo~.1e; 

VI - llc.enca para oc upaçllo de áreas rm v iu e lo
gradouros públicos; 

VII - licença pnrll a bAt e de gado fora do Matadou· 
r o Muntclp11l; 

VIII - •Hoblte-~e• . 

Porâgro!o único - As licenças ~erilo concedido~ ~ob 
u forma de al\•arn. quf' de\' e ser exibido à fiscoli7.nc;ào. 
quando solicitado. 

Art. 191 
~on-ilr•Õf's dt> h 
rne nto lflJBm a 
l'lrln. P soiJ a c 
pnt rvtjl com a 

Art. 192 
o P<tab!llecfmer 
'""'' •tlr q unlsc 
t.:u n r- f'asl\o, C\U 1 

mP•mo apfls 8 

c umpro a~ lnth 

Art. 193 
\'I'~ qu t> o~orrl' 

IJ t•lt•t•lmento. ot 

Art. 194 
pn•vh. lnl nn Ta 
rnQ•mo lucnl. 8 
•·onol-ierat:fill n 

Art. 195 
nrll~:o 19;1 fl can 
f 3ro o tuncfc m 
»hq uota de Tal 
dnrlt> ld(•nllca, 1 

ParâgrRfo 
lntlCadn. até m1 
lm•t>f•. as dispo 
Titulo VI,. n 
r~>cl:.mnçAo e r t 

P~~rlu::ra fo 
l'HrR cada trlmt 

Art. 185 - O contribuinte das tax~s r t>feridos no ti e n,u ~ do v a! 
nrtillO anterior é n pesson faslcn ou juridi<'a. lnt erPas~dn no 
ex~>rclclo de atividades ou na prót lca de atos sujeitos no 
poder de policia admini~trath·a do Municlpio. 

Art. 186 - S~>m prejulzo do poder de policia ndmi· 
nist rativa ~obre otos e atividade~ de contribuintes, somente 
lei e~pecio l . fundamPnlada em lntert>sses publicos, pode 
concede r Isenções de taxas de licença, além das previsto• 
neste Código. 

Da Taxa 

Art. l !l!i -
~Oml'rdaf~ . fnal 
f!Yro funcluna m 
pagame nto da t 

Parágrafo Onico - NAo s:lo isentos das taxas d l' § J.O 
licenço os contribuintes cujos ali\•ldnd<'S dependllm de au· mP;,tos que, POI 
torizRçAo d a União ou do Estado. rem a traoqulllt 

Capitulo I! 

Da At:quota e da Base de Cãtculo 

Art. 187 - As toxns a que se r etere o presente tl tu· 
lo 8cr5o calculadas de acordo com a Tabela U, lln('xa A 

este Código, com a apllcaçAo das allquola s dela co:lSton 
tes. 

Capitulo UI 

Do Lancamento e da AJTecadaçiio 

Art. 188 - As taxas a que se refer e o pre!ente t1tu1 
lo podPm ser lançados l~oladamente ou em conjunto conf 
outros tributos. se posstvel mas dos aviso-tecebidos d evert 
constar. obrigatoriamente, a lndicocl'io dos elementos dislln 
livos de cada tributo e os r especth·os valores. 

~:?.O- A 
Inter!'•~,. públlo 
l)rfnrcnto dat IX 
uu tra• dlsposlçõ 

& 3.0 
- A 

nnlerlor fmplfca• 

Att. 19i -
em hora rfo e$pe 
ncordo com a TI 
ont.•cfpadamente 

Ar\. 198 -
Cúrtll!o. o compr 
(' OOFlõiJ A c iArnmc 
lo~rA fiX:lc!O llO Q 

l l.lrn a ·Ft vlaivel 

Porégr afo ú nico - Nos casos do Item I do artico l6 
deste Código. o lanc;amento será feito de oficio, sem p're 
ju izo das cominaçues nele prev is tas. nn Taxo d e Llce 

C..:a p ltulo I V 

Da Responsabilidade Tributária 

Art. 189 - Ap\lcam· te 0 1 taxu a que t e r eferi 
pre1r nte T itulo, quando cab!vels, aa dllp,.sfçOn eobre rei 
!'Ontabllldada trlbut6rla , connanlea doo ar\11101 U8, 181 
l 82, dellll CódfJ:O. 

l'!apit~tle V 

De Taxa de Lfcenf& para Locallzaçio c Tuncloaamento 

Art. 190 - Qualquer peuoa ou e•t~beleclrr.ento c;u 
se dedique a produção agropecu~rla. A lnduitrls, 110 comé rclt 
;u op .. roçúeR (tnoncelntt, õ pre~t&ciio de urvlçor. ou atlv 
dadt • tlmll11rea, só po;ler~ f:t~la iAr-n ou lolcfer auat allv 
dodro>, e m corater po:r mftne nte, m tdlnnLt> llc•nça prév ia 11 
Pn•feft ura e Pll!l&meoto det\1 taxa. 

Art. 1911-
' ''"" reto !:ventu 
u.l·~ ou dto. 

~ 1.0 - Cc 
c , ,.rC"Ido Pm d•t• 
f 1 r flClt~fi o doi~ 
l••n l udoa pt:-:n P~ 

6 2" - F: 
,.,. •' • '\: Prrldo 

f• ,·,,.~ b:l rTIIC'fU 

1••• na v fos P 1c 

~ J . • Cc 
,. .. ut• · 't'm Plllt ... 

Parblfro(o Único - S~o obrigados ao pacamento 
ta:u os d•p6sllo~ fechados d t~ roe rcd orlu . 

11 11. 2110 -
d ·Ih lrlatlt•' Q lt t! 

lht•vh t·ls , n 61 v h 
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ades lucrativas ou n~ 
tlvamente e'terrldoa 01 
i plo, dependentes. no 
enclomento do Pre!eitu 

~rce poder dt polfelo ao 
ol:;re OI ltOI pratiCado 
subordinado• oo pode 
, ou da Unlio. 

:ntea do poder de pol 
oara: 

o funtlonamento; 

nento em horâ rlos e 

·fo de com~rcio t ventu, 

Ir& eXt'CUÇIIO de obrai 

I e: 
de áreas em viBI e 1 

, gr •ora do Matadou-

·as sorilo concedidas so 
e11íbldo à flscal!7.acãt 

du taxas referida~ n 
jurldka, lnterPssntla 

:a de atos sujeitos o 
Municlpio. 

poder de policia odm • 
e conlribuínlcs, somton 
cresses publicos, p 
oça, al4m das prevíst.at 

isentos dns toxns di 
:ladcs dependam de 111 

de Cálculo 

\rt 101 - A licença aPrA conct>rilda desrtt' que ns 
,., ., .... tlt' hll!lone, ae~ursnca e locall?sçllo do utabeiPcl
tu•nt" ~~Jnm edqund;s ã e&l!écle de atiVIdade a eer exer · 
, tola. ,. •v o R condi~Ao de que • ~ua contruçllo 1eja com
rnt l\'•·1 com a polftlca urbanlsttca do Munlclplo. 

·\rt . 192 - A licença poder6 ser cas•ada, 11 fechado 
n o'- l n h .. l·•.:lmento, o qualquer tempo, dr sde que PBI!Pm 11 
'"'' ' u lr ,1unltquer das condl~ões que leglttmera m a sua 
, " ', ~,.;,ll , nu quando o responst.vel pPio eslabrl~clmento, 
,. , " .pn• o apllcac;ilo da• penalltl:~dees cabtvelt, oillo 
l.' ' tmora ~~ ~ lntltn~ções expedida• pPia 1-'retettura. 

.\ o·r. 1•1:1 - Oeverb S@r rl'qucrldo nova licença toda 
, ,. ,. 111~ orcrrPrt'm modlflcaçOe' nas coraNPrhrtlca~ do eslii
IJ .. •, • ..tm .. nto, ou mudança de ramo nele exercida . 

Art. 194 - Nos casos de atlvltlod!' mt'tltfplu. Pntr~ as 
,.,,."'''" ' nn Tebt•ll 11. ane;oca e este Códljlo, e::ercldas no 
'"~'"'' ' loo~nl a taxa será calculada e devida levando-•e em 
r nn•l l c r:~çi\n a ntlvldadl! sujeito a maior õnus fiscal. 

Art, I R~ - Os con lrlbulnt ea aos quols se refPre o 
:rrllqn l!l•• tlcam obrlglldos á renO\'Ac&o 'lnual da licença, 
J)ara o runclcnamento, pa~:6ndo a re~s:ectfva taxa il mt'sma 
ottq ttota da Tabrla 11, pora a localização e Inicio de ativf. 
1:111~ ldiontlca no exerclclo da renovaçAo. 

P11r:'la;rnfo 1° - Nos casos deste nrtlt~o a tnxa serll 
lnt·çadn. ntt• m11rço de cada ano, aplicando-se. quando ca
loov~l~ . as dlsposlc;õu das eeções I e IV do Capitulo I, do 
Tltuln VI P A• dlsposlcões quanto a pennlldadu, ln•cr lçllo, 
rl'cl~mnc;Ao e recurso•. dt'ste Cód l~n. 

Por!l~rato 2• ~· Pau abertura ou lostaiGclo ocorrldll 
1·11r11 <"ada trimestre do a no. a taxa •Prá calculado na base 
"" 250 ~ do valor a nual. 

Capitulo VI 

D:t Taxa de Licença para Funcionamento em 
Horàrlo Es pecial 

ArL 19G - Pnderá ~er concedida 11 estabelecimentos 
comrr~a:~ls. lnauHriais e de prestacio de servl~os. licença 
1 .. ra !unct .. namPnto fora do borério ncrmol. mediante o 
pagnmento da taxa especial. 

§ I 0 A licença eó ser 6 conced ida a estebeltcl-
mPntos que, por sua na\u~za e localtzacilo. nAo perturba
rem a tranqullidade e o sou,.go públicos. 

§ 2.0 - A outorgaqilo da licença f!ca condicionada ao 
lntl!resse publico, sujel~:ndo-se o estabe-lecimento ao cum
primento du posturu munldpals da Lei do slll'nclo e de 
uutr~u disposlçõu re~ulament.ares pertlnentee. 

a refere o presente tlt~o~· 
a Tabelo 11, anexa ~ § 3.n - A n!lo obst-rvAncla do disposto no parâl!;rafo 
11(quotas dela consloh· 0111er ior lmpllcaril na cassac;Ao da licença. 

Art. 107 - A Taxa de Licença para funcionamento 
em horarlo especial. ser& cobrada por dJa. miia ou ano. de 
acordo <:om a Ta bela 11. anrxa a ette C6dl~o. e arrecadada 

\rre ;~o nnt.•cipadamente, lnde1=endente do lançamento. 

e refere o presente t1t Ar•. 108 - Sob p~na du sanções prev tst111 neste 
ou e m conjunto co C..:ói.IIJ;to, o comprovante do pagamento da taxa. no q ual 

1 aviso-recebidos devf! <'lln•tnt 11 clnramente o hor A rio eapecfnl de funclona '"llento 
lo dos elementos dist!Q· 't•rA lllCado an alva rA de llcenca de locnllzaçllo, da modo ~ 
os valores. wrna·se vl11vel e aceStlvel à tlscallzaçllo. 

do ll.cm I do artlt:o 1 
!Lo de ofício, sem p' 

Tributária 

Capitulo VIl 

DA TJ;oc!l da Licença para o Exerclclo de Comércio Eventual 
ou Ambulante 

Art. IQ9 - A taxa dl' llcenc;e para o exerclclo de 
comércio Jl!ventual ou ambulante será e xlclve. por ano. 
m~~ ou dlo 

u 1 que ao retere c 
1 dlapcsi~Ou sobre r~ § J.O - Con,fdera·ae comércio eventual o que 6 
doe artlgoa UI. 181 1 CXt'rcldn Pm d•termln:rda~ ~pocas do ano, f'Sp~clalmente 

r nr ocas"o dot luteJOI ou comemoracõe~. em locais ou
tor fudot pela Pre(etlt.ra . 

açlo e r uncloanmen 

1u estabele.clrr.euto 
l lndúatrla, ao eomé 
> de u rvlços ou nl 
18 OU inlc:fu IUBI llti 
&ft\e licença pré via 

edol ao pa&aman\o 
t4orlu . 

. § li - E cons iderado também comércio eventual o 
~u ,. .' ' e xercido em lntt.Aiac;ões remov '\·els. tais como 
1 

olcurs. b'lrncaa, mesas. taboleoros ,. semelhantes coloca-
' ·u nas VIDJ e logradouro• "\.bllcot. ' 

J .• - Com~rcfo ambulante é CJ exercido Individual· 
'em eu.abeleclmento . lnstala~ão ou loca lfzaçAo 

Ar\. 2()0 - S!'rão definidas por reaulamento as 
1 nllvldnde$ q " 
· 

0 
<'VI lle PDdern s ~r exercidas em lnstolac;Ou re· 

1 vels, nu vias e loaradouros públicos. 

Art. 20 1 - A taxa df' q11e tra to este Capitulo ser6 
cobrado de acordo com 11 Tabela TI anexa a este COdf~:o. 
e na conformlrla!le rto respectivo regulamento, obsPrvarioa 
o a aegu In te a prazos: 

l - a nte~lpadamente, qua ndo por dia; 

!I - até dia ~ (cfncol do mh em q ue fo( devida, 
quan4o mensalmente: 

I([ - durante o primeiro mh, quando por ano. 

Art. 202 - O PIIRamento da tax11 de licença para o 
exercl.:lo de comércio ev en tual. nws vias a logradouros 
públicos, n lo dlapensa a cobrança da taxa de ocupac;Ao do 
lO lo. 

ArL 203 - E obrigatória 11 lnecrfc;lo do comercian
te eventu&l ou ambulante. na ~p:~rUçlo compete nte. me
dtante o p rl'enchlmento de ficha própria, conforme rr.odelo 
forn ecido pela Prefeitura. 

Par/lgrafo Onlco - A lnscrlçDo seré permanPntemeu
te a tualizada, por Iniciativa do comer ciante eventual ou 
11mbulante, sempre QUP houver qualquH modlttcec;llo n:r• 
caracterfsUcu Iniciais da atividade exercloa. 

Art. 204 - Rupnndem pela taxa de licença do co
mé rcio eventual ou ambulan te ai mercadorias encvotrndas 
em poder do vendedor . meamo que pertençam 11 contrl· 
bulnte que ha ja POilCI a r l!apectlva taxa. 

Art. 205 - Silo tsento1 da tua ·de licença para o 
exerclclo de comércio e ventual ou ambulante: 

I - os cegos e mutilados que exercem corr.érclo cu 
presteclo de urvlços em escala mlnima: 

11 - os vendedores ambulantes d~ livros, jornais e 

III - os engrax&tes, fndlv ldualmentP. 

Capitulo VIII 

Dn TIIX& de Licença para Execuc;lo de Obro6 Patll~ularu 

Art. 206 - Dependerll de llcenc;a prévl:~ da Prefei
tura e pagamento desta taxa. o In icio dl! toda e qual-tuer 
construcão. reconitru~ilo. reformo, rl'paro. acr~sclmo ou 
dem"llçllo de etiiflclos, caras. eri lculai ou muroe. assim 
como o arruameo1to ou o loteamtnto de terreno!!, e quals
qullr ;,utras obres em 1móvel part lcula rf'l. 

Art. 207 A licença ~ó So!rê concedida medlente 
prévia aprovação das plan\9s ou projeto daa obras. na for
ma da leglslaçlk> urbnnfstlca ~ pllcóvel. 

Art. 208 - A licença t eré perlodo óe validade fiX&<Io 
de acordo com a natureza , e xtenslo • complexidade da 
obre. 

Parllgrafo Onlco - l'lndo o perlodo dP validade da 
licença, 1em eslllr concluld8 a obra, o contribuinte • obrl
glldo a renové-la, mediante o pagamento d11 mesma tlllCa. 

Art. 209 - Slo llentae desta taxa : 

I - u obras realtudoa e m lmó,·els de propriedade 
da Unllo, do Estad., e das suas 11ut.arqulas e fundações; 

Il - a conttruflo tle muros de arrimo ou de mura
lhas de suJt~ntaçlo. quando no alinhamento da via p~bll· 
ca, u~lm como de paueloa, qua,1do d:l tipo aprovado pe la 
Prefeitura; 

Ill - a limpeza ou pintu ra. externa ou Interna, de 
tdltlclos, caau. muros ou &redis; 

IV - a c!Klstru~lo de reservatório• de qualquer na
tureza. para abasttclmenw da 6gua; 

V - a construcAc; de barn~ões destinados à guarda 
de rreterlals de obra• J~ licenciadas. 

Capitulo IX 

Da Taxa de Licença para Publicidade 

Art. 210 - A exploração ou utilização tie meios 
de publiC'idade em vil!S ou lo~radouros públicos, 
que possam &er visíveis nestes últimos, ou sem lo
cais de a;:esso ao publico. com ou sem cobrança de 
in~ressos, é SUJeita à pré·1ia lic('nça da Prefeitura 
e ao pago.~ml!nto de~t<:. taxa. 
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------------------------------·-~-----·---~ -
§ 1º - A taxa é devido pelo contribuinte que 

tenha inte resse em publicidade própria ou de ter
ceiros. 

§ 2º - Os termos •publicidade•, «&núncio• , 
• propaganda • e • divulgação• são equiva lentes, para 
os efe ito<> de incidência desta taxa. 

§ 3.0 - r; irrelevante, para efeitos tributários, 
o meio utilizado pelo contribuinte para trr.nsmitir 
R publicidnde: tecido, plástico. papel, cartolina , pa
pelão, madeira, pintura, metal, vidrc, com ou sem 
iluminação artificial de qualquer natureza. 

Art. 211 - O pedido de licença deve ser ins
truido com a descrição detalhada do m~io de !)ubli
cidade a ser uti li7.ado, sua localização e demai<> ca
racterís ticas essenciais. 

Parágrafo Único - Se o loca l em que ser5 afi
xada a publicidade não for de propriedade do con
tribuinte, este deve juntar ao pedido a autorização 
do proprtetário. 

Art. 212 - A taxa será arrecadada observados 
os seguintes prazos de recolhimento: 

1 - as iniciais, no ato da concessão de licenç~: 

Il - as posteriores: 

a) quando anuais: até o último d ia ele jant>iro 
de cada exercício; 

b) quando mensais: até o dia 10 {d~;z) de cada 
mês; 

c) quando diári1.1: no ato do pedido. 

Art. 213 -- Os meios de publicidade devem ser 
mantidos em bom estado de conservação e em per
feitas condições de segurança. sob pena de multa 
equivalente a 100% (cem por cento) do valor da 
taxa, sem prejuízo da cassação da licença e demais 
cominações legais previstas neste Código. 

Art. 214 - São isentas de taxa, se o seu con
teúdo não tiver caráter publicitário: 

I - tabuletas indicativas de sitios. granjas, 
chácara s e fazendas; 

11 - tabuletas indicativas de hospitais, casas 
de saúde, ambulatórios e pronto-socorro•; 

lll - placas colocadas nos vestíbulos de eci
ficios, nas portas de consultór ios, de escritórios e 
de residências, identificando profissionais liberais, 
sob a condição de que tenham apenas o nome e a 
profissão do contribuinte, e não contenham dimen
sões superiores a 40 em x 15 em; 

IV - placas indicativas, nos locais de cons
t rução, dos nomes das firmas, engenheiros e arqui
t etos responsáveis pelo projeto ou execução de 
obras particulares ou públicas. 

Capitulo X 

Da Taxa de Licença para ocup&ção de Solo 
nas Vias e Logradouros Público' 

Art. 215 - Entende-se por ocupação do solo a 
que é feita mediante instalação provisória de balcão, 
barraca. mesa. tabuleiro. qua isquer aparelho, de 
qualquer outro móvel ou utensí lio, bem como de
pósit o de materiais para fins comPrcia i~ ou presta
ção de serviço e ainda estacionamento privativo de 
veiculo em locais permitidos. 

Art . 216 - Sem prejuízo do tributo e multa 
devidos, a Prefeitura apreenderá, e removerá para 

·, 

us seus depósitos, qualquer veículo, objeto ou mer
cadoria deixados em locais não permitidos, ou co
Jocadol' em vias ou logradouros públicos, sem pa
gamento da taxa de que trata esta seção. 

1 Capitulo Xl 
I 
I 
I 

Da Taxa de Licença para Abate de Gado 

Art. 217 - O abate de animais de qualquer 
pl1rte ou espécie destinado ao consumo público. de 
empresas particulares ou de economia mist a. quan
do não for feito no Matadouro Municipal, só será 
permitido mediante licença da Prefeitura, precedida 
da inspeção sanitária r ealizada nas condições pre
vistas nas P osturas Municipais. 

Art : 218 - A exigência da taxa não atinge o 
1 a bat e de gado em charqu .. ada, frigoríficos ou ou

tros estabelerimentos semelhantes. fiscalizados pelo 
Serviço Federal competente. salvo quanto ao do 
gado cujn carne fresca se destina eo consumo !o
ral , caso em que fica sujeito ao tributo. 

Art. 219 - A arrecadação de que trata este 
Cupitu lo será feita no ato da conressão da Jicf'nça 
ou, no caso artigo anterior , part '! Cinal. ao 
ser a carne distribuída ao consumo local. 

Art. 220 - Fica sujeito a penalidades previs
tas neste Código e nas Posturas Muni<'ipais. que m 
abater gado fora do Matadouro 1\lunicipal, sem pré
via licE'n<;a da Prc.>feitura e sem o pagamento da 
taxa de vida, conforme Tabeln Il. anexa. 

Capitulo XII 

Da Taxn de Habite-se 

Art. 221 - O habite-se será concedido median
te sulicitação do interessado, por requerimento di
rigido ao PrPfeito, quando da conclusão da Obra. 

Art. 222 - Esta taxa é devida quando do tér· 
mino da construção de prédio residencial, comerei&! 
industria l ou pera qualquer ou h a finalidade. 

Art . 2~3 - Todo prédio que estinr sendc 
utilizado em c~;rãter df'f:nitivo ou não. sem o res· 
pP-ctivo «habite-se•. e5tart. automatiC'amente err 
débito para com os cofres da Prefeitura, no qut 

I se refer·e ã taxe respectivo. lançada com o valo 

I cabível que ficar determinado com e aplicação d1 
tPbela especifica da taxa. 

I Art. 224 - O débito nã o quitado no pr:azo hábi 
berá inscrito E'm divida abiva, !icendo sujeito à 

j sanções previstAs nE'ste Código. 

·

1

· Parágra(o Ú n iC'o - St'ré responsável pelr 
taxa , o proprietário do Imóvel ou possuidor 1 

. qualquer titulo. 

Art. 225 - Os valores pare 
t axe de~rmin ados na Tabela 11, 
co11slderação: 

cobrança dest 
levando-se er 

I - o fim a que 1e destina a obra; 
li - categoria da construção. 

Título VIl 

Dss TAxas de SE'rviços Públicos 

Ca pltul,o I 

Dn Taxa de Pa vimP.ntaçiio e Conservação d e 
Logradouros F-ublicos 

Seclio 1 
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culo, objeto ou mer
permltidos, ou co

; públicos, sem pa
esta seção. 

:I 

1 Abate de Gado 

nimai.~ de qualquer 
consumo público, de 
conomla mista. quan-
0 Municipal. só será 
Prefeitura, precedida 
nas condições prc-

da taxa não atinge o 
, frigorífico~ 011 ou
'\tes. fiscalizados pelo 
salvo quanto ao do 
tina ao co.,sumo lo
ao tributo. 

0 de que trata este 
concessão da lict>nça 

•r, 't'! final. no 
ISUO•~ tOCai. 

1 penalidades previs
ras Municipais, quem 
ro Municipal, sem pré
m 0 pagamento dõ 
,a 11. anexa. 

Kll 

labite-se 

1erá concedido median· 
por requerimento di· 
conclusão da Obra. 

devida quando do tér· 
, residencial, comercift l 
mtra finalidade. 

que estiver send 
,0 ou não. sem o res 
automatiramente en 
a Prefeitura. no qu 
lançada com o valo 
0 com a aplicação d 

q~lt. J no prazo há~· 
1, ficando sujeito a 
.go. 

i responsável pel 
~vel ou possuidor 

para cobrança desl 
a II, levando-se e1 

5tina a obrs; 
trução. 

~I 

v~os Públicos 

) 1 

1 e Conservação de 
Públicos 

1 
do Contribuinte 

~ 
I 

:1, feira, 30 de dezembro de 1975 

Art. 2:!6 - Constitui fato gerador da taxa de 

1,:~nm ~ntnçiio e com;erveçãu de logradouros públi
"'~ 11 l'Xl'l.'ução, pelo Município, de Obras ou ser
' 1 \·o~ de pnvlmenução de qualquer tipo, recapea
m,.nt1, u~ratlico ou ainda o stmples rl'vestimento 
prrmárro de vias e logradouros póbllcos, no todo 
ou l'm plll'te, ainda não pavimentado!>, ou cuja pa
' unt'nl.n~ão, por motivo de lntcrl'sse público. a 

11 ·n ri a rr..tdtura, deva s.,r ~ubstilulda por outra 
~~- tipo m31S perfeito e de melhO'r qualidade. 

A ~t. 227 - Considera-se logradouro público 
o' run~. avl'nldas, praças, Jardins e parques. 

'\ rt. 228 - Sf' rá devida totr lrt"ente a taxa 
m~5mu que os serviços prepara tórios tenham sido 
f'Xt>cu iAdos em época diversa a condusão da pavl
rnt>ntnc;fw projetada. 

~rt. 2l 9 - O contribuinte, SUJfito pas~ivo da 
pbnl'(nçiio tributária da taxa, é o propru•tárlo de 
imóvPI margrnal à obra. construída ou não. o titu
lar do HU domínio útil. ou c> '"" p'IS<'Uldor a qual
qu"r titulo, ondt' se verlfiqt.e pelo rr.enos um dcs 
~eguintes melhoramentos: 

n) Pavimentação de qualquer U.po; 

b) Gulas e sa rgetas 
c) Gui11s 

ri) Galeria de águ11s pluviais 

~) Revestimento primário 

§ 12 - Considera-se ainda como contribuinte: 

I - quem exerça a possr direta do lrr óvel, 
!em prejulzo da responsabilidade solidária dos pos
suidores indiretos: 

li - quaisquer dos po~suidorl's Indiretos, sem 
pr-.JUt:to das responsabilidades solic'árias dos de
mais e do possuidor di reto; 

lli - no caso d11 espólio, o Inventariante, como 
repruentante legal e, solidariamente. todos com 
direito ao imóvel sobre o qual inr.ide a sucessfo 
aberta. 

§ 2.0 - Considera-se imóvel margirtal a obra, 
para efeito desta taxa, os ter renos construidos ou 
nã'l, con•tantes de loteamentos aprovados ou fisi
ramente divididtls, as~lm como toda área de terra 
nua. com qualqüer dimensão ou configuução me~

mo quando originários de fusão, divisão ou des
membramento de áreas nuas antertores, beneficia
dos pela obra de pavimentação. 

Seção JI 

Da Base de Cálculo e da Aliquota 

Art. 230 - A base de cálculo da taxa de pa
vimentaçiJo e conservação de lcgradouro1 públicos, 
obedecerá os constantes da Tabela 111. anexa r>este 
Código, e que será cobrado por unidade lmobllil
rla construída ou não. 

Seçio fll 

Do lançamento e da Arrecadac;ão 

Art. 23 1 - O lançamento dn taxa de pavi
mentação e conservação de logradouro• públicos 
será feito individualmente para cada unldacie imo
biliária atingida pela obra, óe -:onformtdade com a 
planta de situação da via pavtmentada, com os elf!
mentos constanter. do cadastro Imobiliá rio da Pre
feitura e os critérios óos artigos am!!riores que 
tratam da bue de c"culo e da Alíquota. 
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Parágrafo Único - O lançamento será leito 
em nome do sujeito passivo da Obrigr.çiio tnbu1 a
ria, definido neste Código, com aplicação das ali
quotas estabel~cidas na Tabela 111. deste Código. 

. Art. 232 - Esta taxa poderá ser ~ançada iso
ladamente, ou em conjunto com outros tnbutos, se 
possivel, mas dos avisos recebidos ou guias de\•e
rã constar, obrigatoriamt>nte, a indicação dos tle
mentos distintivos de cada tributo, ou re pect1vos 
valores, devendo coincidi r ainda os prazo& de pa,;a-
mento. ,. 

Art. 233 - No cuo de parcelamento de imó
vel já lançado, podtrll, 11 requeriment (l do interr~-

' sado. ser o lançaml'nto desdobr11do em tantos quan
tos forem os imóveis em que e!eth·amente se sub
dividi u o prtmiltvo, sfm prejulzo dos prazos de pa
gamento da to.xa , estabelrcldcs os ônus cabíveis 
pera apuração da nova situação. 

Art. 234 - () lançamento consldrra-se rPgu-
1 lorme nte notificado ao sujeito pt.esivo. rara eft !to 

de pagaml'nto: 

I - no caso de imóvel ~onstruido, com a tn
trega de a viso ou gula no local a que se reftrir 
a qualquer das pessoas de que ' trat a a srtlpo ~29 
§ 12. a seus pnpostos ou emprtgadcs; 

11 - no caso ' de lmóvtl não construido. com 
a ent rega do aviso ou guia no endert-ço constante 
da inscrição co resp~ctlvo imó,•el frita pelo pró
prio contribuinte, a qualquer ~SH'a de que uata 
o artigo 229 § 1.0 • a !eus empregados ou prepostcs; 

Parfgrafo Único - Comprovada a imJ:ossibi
hdade da entrega em duas t entativas, a qualquer 
das pesEoas rt!lerlàas neste artigo ou se des
ronhecido o endereço do conbribuint F, a notifica
ção do lançam ento far· se. á por edita l. r c m prc1o 
de 10 (dez) dias, publicado uma vez em Orgão 
Oficinl. 

Art. 235 - O pagamento da taxa é feito em 
até 6 (seis) presteções anuus, Iguais e rometutivas 
nos prazos e locais definidos f m ugulamtnto. 

Parágrafo Único - - A data do pagamento da 
prlmeba prestação será posterior à ccnclu~ão dos 
serviços. 

Art. 236 - Os débitos apurados e não re
colhidos nos prazos lega1s serão acrescidos de 
multa de 20% (vinte por oento), sobre eles in
cidindo ainda juros moratórios de I% (um por 
cento) ao . mês e correção monetária e serão 
~obrados do responsivel pelo trâmites legais. 

§ 1.0 - Se o pagemtnto do df<bito for efe
tuado no prazo de cinco (5) dias contados dtJ seu 
vencimento, 1 multa será de 10% (dez por cento). 

§ 22 - O pagamento feito pelo contribuinte 
será imputado ao débito vencido em primeiro 
luga r, excluida a Jaculdade de Indicar o devedor a 
qual das prestaçõu oferece o pagamento. 

§ 3.0 - A falta de pagamt>nto de três (3) 
prestações consecutivu importarP no vencimento 
lnt•g ral do débito. 

§ 4ll - t: facultado ao contribuinte pegar o 
valor g lobal da taxa , anteclped&rr.ente, C< m dfS
conto de I O% (dez por cento). 

Ar~. 237 - A quota global devida pt'la União, 
Estado ou outra entidade públicn da Administra
ção direta ou indireta e. ainda, pelos concessionã-
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rio~ dos servl~s públicos de interesse do munirl
pw, poderá s•r liquidaóa por meio de compen~eçào 
de crédito com a Prtfeltura, a cril.ério do Prefeito 
Muntclpal e observados os r~'que~ilos de liquidE>z, 
Cl'rtrza e vl'nclmtnto dos créditos compensflvei~. 

bidos, na conformidadt: do 
baixar. 

Regulamento que se 

Art. 247 - A faltfl de pagamento da taxa 
nos vencim entos f ixados nos avisos de lançamento 
SUJeita rã o rontribuint E: à multa de 200 0 (vinte por 
cento) sobre o ~eu valor. il cobrança dt juros mo
ratórios à razão de 1 o 0 (um por cento) ao m~s e à 
correção monetÁria efetivada com a aplicação dos 
cot>!icientl's utilizados pe:o Governo Federal, para 
os débitos fiscais. 

Art. 238 - Verif1cando-se a alienação do imó
\>el, a qualquer titulo. a responsabilidade dn -:iebi
to vencl.:lo se transferirá ao adquirente que serâ 
considerado devedor sohdério com o alil'nante , de 
t <..das a~ prl'~tações, inch.:sive as p1 estações futuras 
que re vencerão antecipad::.mente. ~ alvo. em qual
quer cac;o. se o adquirente for a União. o Estado 
<•U outra pessoa jurídica de Dirt>ito Público. 

Art. 2~8 - Aplicam-se a esta, taxa as nor
' mas sobre responso>bibidade t r ibutt ta1 ia constante 

deste Cód1go, no que couber. 
Seçãc. IV 

Das Disposições GPrais 

Art. 239 - As disposiçõe~ oeste Stçiio nllo se · 
rl'ferem às vias não oficiais, nem às estradas ou I 
caminhos na zona rural. 

.'\rt. 2~0 - Não serão concedidas isençõu de' 
taxa de povimE:ntacão e conservação de logradou
ros público~. exceto para os ;ns tituições de reco
nhecida bPnt-ficiência qui' prestem serv)çoF rel~ van
tes à coletividadt, u quais o munirip1o podH[l 
conceder descontos de até 30° 0 (trinta por cento) 
da tax11 referl'nte aos imóvet's ':lireta 1: PXClusi\'a· 
mente utilizados no impleml'rolo de sua íinaliô6de 
específica. 

Art. 241 - O Poder E:xecutivo, por riecrtlo, 
regulamentará a aplicação desta taxa, bl'm como 
baixará lnstruçõ~s e!>peciais nPCP~!'trias à sua exe
cução. 

Cepítulo li 

Da Taxa de Limpeza Pública 

.'\Ft 24:.! - A taxa de limpeza públira tem 
como fato gerador a uti!ização efetiva, ou a sim
ples disponibilidade, pelo contnbuinte, de serviços 
municipais de limpeza da cidade, compreendendo 
as vias e logradouros públicos e particulares. 

Parágrafo Único - Pare fins deste artigo 
considera-se serviço de limpeza: 

a) a coleta e remoçãe de lixo domiciliar: 

b) a variação, a lavagem e a capinaçAo das 
vias e logradouros; 

c) a limpeza óe córregos, galeria~ pluviais, 
bueiros e bocas de lobo. 

Art. 243 - O contribuinte da taxa é o pro
prietário, o titular do dominio útil ou o possuidor 
a qualquer tltuln, de imóveis situados em logra
dourss públicos ou partiaulares, onde a Prefeitura 
mantenh11, qualsques dos serviços aos quais se 
refere o parágrafo único de- artigo anterior. 

Art. 24-4 - A taxa será calculedada anual
mente em funçilo de cada unldada Imobiliária 
con strulda ou, este obedecendo as alíquotas espe
clllcadas na Ta bela IJI . anexa nesh Código. 

Art. 245 - A taxa de llmpeu pública pode 
ser lençada isoladamentE: ou em conjunto com 
outros tribut<'s, mas, nos aviso-recebidos devtrã 
constar obrlgutoriamrnte, a indicação dos E:lemen
tos distintivos de cada tributo e os respertivos 
valores. 

Art. 246 - O pa~amento da taxa será fttto 
nas épocas e nos locais inóicsdos nos aviso-rece-

.·. ~ ·· ·. 

Art. 249 - As remoçõe'i espectats de lixo, 
que I'XI'Cedtm quantidade mã xima fix11da p~lo 
Executivo, serão feitas mediante o pagamente de 
preço público. 

Capitulo III 

Da Taxa de Conservação d~ Estradas e 
Caminhos illunicipais 

Art. 25!! - Cnnstitui fat o ge1 odor da taxa de 
conserva~fio dP estradas e ::pn,inhos munic-ipais a 
pr<!staçã, de -erviço de c:onsPrvação, manutenção 
r reparação de ,. ~~rada~ e c11mlnhos municlp&ls no 
todo ou em parte. a critério do Prefeito. 

Parflgrllfo Único - Constderam-se Eervico de 
conservação dt estradss e caminhos municipa1s, 
d ~ntn outros, os de patrolcmentfs e encascalha
mento de ieito da.!' estradas e vias oorrocâvel~. os 
de rl'pa r o e conservação de pontes, pontilhões e 
mataburros. os de colocação e limpeza de guias, 
bueiros e acostamenbos. 

Arl. 251 - A base de cálculo serã a érea to
tal dos Imóveis benefir lados pelo serviço, sendo 
cobraaa a importância de J0 '0 tum por cento) sobre 
a Unidade F1~cal por hectare ou fracilo anualmente. 

Art. 252 - O contribuinte da taxa é o pro
prietflrio a qualquH Ululo, dt t t'Tre nos de qual
quer dimensão ou configuração construído ou não. 

Parágrafo Único - Consldtram-se ainda como 
contribuinte: 

I - quem exerça a posst" dlrl'tR do ii'T'óvel, 
sem prejuízo da responsabilidade Folldãria de s pos
suidores indiretos; 

n - quaisquer dos possuidores indiretos, sem 
prejuízo da respomabilidade dos demais e do pos
suidor indireto; 

Ill .....: no caso de espóho o Inventariante, como 
seu representante legal, e, solidariamente, todos com 
direito ao imóvel objeto da sucessão abt11ta. 

Art. 253 - O lançamento desta ta~a serã fel
to em nome do contribuinte, sujeito passivo da 
obrtgação t ributária, individualmente para cada res
ponsâ 'lltl. da conformidade com os dados forn ecidos 
pelo departamento compettnt~:, vencrndo-se a pri 
melra prestação após a conclusão dos serviços. 

Art. 254 - Os dl-bitos apurados e nllo recolhi 
dos nos prazos legais previ~tos em regulamento d 
Executivo serão acrescidos cia multa de 200 '0 (vinl 
por cento), sobr~> elc>s Incidindo juros moratório 
de um por Cl'nto (1" 0) ao mês. A importância d 
principal, multa e JUros mora iorios com correçã 
monetá ria, será cobrada do rl'sponsável pelos t râ 
mites legai.; previsto no artigo 2~G deste Código. 
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Regulamento que se 

pagamento da taxa 
avisos de lançamento 

lta de 20% (vinte por 
Jbrança dt: juros ma
Ior cento) ao mês e à 

com a aplicação dos 
)verno Federal, para 

1 esta, taxa as nor
ributt.ta ria constante 

espec1a1s de lixo, 
màxima fixada pelo 
tnte o pagamente de 

III 

1 d~ "'stradas e 
UCÍL 

J gerador da taxa de 
;inhos rnunloip&ís a 
servação, manutenção 
linhos municipais no 
lo Prefeito. 

deram-.;e serviço de 
aminhos mumclpa1s, 
entns e encasca lha
vias oorrocfsveL;, os 

'ontes, pontilhões e 
limpeza de guias, 

lculo será o área to
pelo serviço, sendo 
L um por cento) sobre 
1u fração anualmente. 

~ da taxa ê o pro-
ter renos d e qual

' construído ou niio . 

deram-se ainda como 

dtr. do imóvel, 
de •olidária drs pos-

dores indire tos. sem 
os demais e do pos-

1 inventariante, como 
ariamente, todos com 
=essão abat•ta. 

desta ta<xa ierá fel
sujeito passivo da 
mente para cada res
' os dados fornecidos 
vencf' ndo-se a pri

:ão dos serviços. 

rados e não recolhi
em regula mento do 
nulta de 20% (vinte 
:J juros mora tórios 

A importância do 
)rios com correção 
?Onsãvel pelos trâ-
236 deste Código. 
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.; t" - St• o pagamento de rlébito for e fetua rio 
1 , .,: a/ll ri e <'i n co (5) dias contndos do seu venci
uh ,\ ,. , , 11 multa será de lO% (dez por cento); 

:, :!" - O paga mento feito pe lo Contt ibuinte 
, 1 , 1mputll clt!, ao débido vencido em prime iro lu
•• , 1 ,.": luirla a faculdade de indicar o devedor a 
. ;" ;I d ts prt'slações oftrece o pagamento: 

~ :1." - A fa lta de pagamento de tres prest.a-
1:<••• · <" • rn~p,·utivas importará no vencimento integral 
"" ,J,•htto: 

~ ~ ." - t facultado ao cc ntribuinte pa gar o 
, . .I o r )!I•Jbal da taxa, antecipac!ame nte, com descon-
1· • rlc 10" 11 (dez por cento; 

o\rl. '!.15 - A quota global da taxa devida pela 
('rufto , r.~tado ou outra entidade pública de admi
nt~lroc;:io 1lirc tu ou indireta e. ainda, pelos concessio
n. oru'~ rlno; ser \•iços publicas de interesse do muni-
1 rp10 ou dc- energia elétrica poderá ser liquidada por 
rn.•io de compensação de crêdito com a Prefeitura 
.. u aul.orquiu. a critério do Prefeito Muncipal e ob
s.-.Tndn!' os requisitos de liquidez, certeza e venci
ml·nto dos créditos compensáveis. 

Art. 23G - Verificando-se a alineação do imó
''1'1, a oualquer titu.l'o. a responsabilidade do débito 
·. o·nrirlo s<' transferit·á ao ao adquirente, que será 
··nn~id<-rndo devedor solidário. com o a lienante de 
torl,rs as prt:!stações que se vencerão a ntecipadame n
ll' ~.1 1\'0 Pm qualquer caso, se o adquirente for a 
l'tll'io. Estado ou outra pessoa jurídica de Direito 
Pl.blico. 

Capitulo IV 

Da Taxa de Iluminação Publica e Extensão de 
Rede Elétrica 

.\rl. 257 - Constitui fato gera dor da trxa de 
rluminal,'ào pública e extensão de rede elétrics. o 
i·•rnc<·rmanto e manutenção de iluminação publica 
lit' qua lquer espécie '! extensão de rede elétrica, nas 
\ ' las e logradouros publieos ou particulares . 

Art. 258 - O contribuinte c:la taxa, sujeito 
pas!ivo da obrigação tributá ria , P. o proprietá rio 
ou o possuidor. a qu&lquer titulo, de imóveis, cons
truidos ou não, situados às margens da rede elê
l rÍl'a e tie iluminação, c:onstantes de loteamentos 
aprova dos ou fisicamente divididos, consbruídos ou 
não, as~im como qualquer área de terra nua, de 
qua lquer ciimessão ou config uração, mesmo quando 
oriqin;';ria de fusão, dtvisão ou desmembramento 
li<' areu nuas anteriores, ating idas pelo serviço de 
dum inação. 

Art. 259 - A base de oãlculo da taxa serA 
t1 unrdade lmoblJIAria, constculda ou não, e obeàe
CPrà a ellqnota de 2,5% (dois · e meio por cento) 
mensal. sobre a Unidade Fiscal. 

Par6g rafo Único 
poderá ler fel~a: 

A arreeadação da taxa 

1 - mensalmentt>, através da Convênio com 
11 empre!a concessionária do ser\'iço de elet.ricid:~de. 

11 - nos prazos fixados para a arrecadação 
rio lmpoJt<to Predial e Territorial Urbano ou ainda 
i .;nl ~tdamente à c~itédo do poder Executivo. 

Art. 26() - Os débitos apurados e não reco
lhidos nos prazos legais previstos t!m regulamento 
rio Executivo serão acr<>scidos da multa de 20% 
(~· r n te por cento), sobre eles incidindo juros m c,ra
torios de I% (um por- cento) ao més. A importânqia 

do principal. multa e juros moratórios, com corre
ção mortetária, st-rã cobrada do respt..nsável pelus 
trâ mites legais previstos no artigo 236, deste Có
digo. 

§ 1.0 Se o pagamento do dêbito for efelluado 
no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu venci

; mento, a multa será de 10% (dez por cento); 

§ 2.0 - O pagamento feito pelo contribuinte 
será imputado ao débito vencido em primeiro lu
gar, exclulda a faculdade de indicar o devedor a 
qual das prestações oft>rece o pagamento; 

§ 3.0 - A falta de pagamento de tr~s prl!sta
çõas consecutivas importará no vencimento inte
gral do débito; 

§ 411 - f: facultacio ao contribuinte pagar o 
valor global dB taxa, antecipe c Pmt>ntt! , com des
conto de lO% (dez por cento). 

Art. 261 - A quota global da taxa devida 
pela União, Estado ou outra entJdade pútbllca de 
administração direta ou indir t>ta e , 11inda. pelos 
concessionários dos serviços J:Úblicos de interesse 
do municlpio ou de energia elé trica , poderá ser 11-
qulciada por meio de ccmpenstção de crédito cem 
a PrefeHura cu com a autarquia . á crltêno do Prt'
feito Municipal e observados cs rt>quisltrs de ll
quidez, CPrteza e vencimfntcs dos crêdit<-s com
pe nsáveis. 

Capitulo V 

Das Taxas Administrativas 

Art. 262 - As taxas administrati vas t em como 
fato gerador a apresentação de petição e documt:n
tos dep'!ndl'ntes de a precioção, providê ncia ou des-

1 pacho pelas autoridades municipais, a lavratura <ie 
t ermos e contratos com a Prdtitura. bt>m como a 
solicitação de pres tação de serviços públicos afetes 
ao peculiar Interesse do Município. 

Art. 263 - As taxas admlnistcativas silo devi
das por quem houver requerido o otc, de autorida
de municipal. nele tiver interesse ou de le obtiver 
qualquer beneficio. 

Parágrafo Único - As taxas administrativas 
serão exigidaa quando da prestação efetiva: 

a) de serviço de expediente; 

b) da aerviços diversos. 

Art. 264 - A cobrança rias taxas administrati
vas setfl feit.a' pllr proctsso mecânico ou mediante 
ext~aQão de guios de conheciment-o, quando o oto 
for tJraticado, assinado ou visad<> ou o imtrumento 
formal for protocolado, txpedidc, anexado, desen
vanhado, fornecido ou devolvido, ou ainda quando 
o serviço for prestado. 

Art. 265 - A arrecadação das taxas será feita 
no 11to da pres ta!,!ii.O do ~ervio.;o, antecip1damu.te, 
ou posteriormente, 'egundo as condições pre'vistas 
err. regulamento ou instruções. e de acorco com a 
Tabela IV, anexa a este Código. 

Parágrafo Único - Sil.o isentos das 'faxas Ad
m inistrativas: 

I - os requerimentos e certidõt>s dos funcio
ná rios muo:cipais. ativos ou inativos, do quadl'o 
ou contrah.dcs . sobre assunto de natureza fu n· 
clonPI: 

riYISIG DE I QUilO E 
~nrh•,,. ..... ~.:..-- · -··-· ·····- ,. ~·~ 
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11 - os requerimentos ou certidões relativas 
ao serviço de alistamento ml!itar ou para fins elei
torais, 

III -- os memoriais e requerimentos subs
cr.iltos por sociedades civis sem fin s lucrativos e 
representações ~indicais. 

Ant. 266 - As taxas administrativas de servi
. ços de expedient~ e de s~rviços diversos serão ar
.' recadadas com aplicação da Tabela IV, anexa 
:a este Código. 

Titulo VIII 

Da Conttribuição · de Melhoria 

Art. 267 - A contribuição de melhoria cobra
da pelo MuniclplO é instituidll para ÍIIZe l' race 80 

custo de obras públicas de que' decorra valorização 
imob1Jiária, tendo como limite total a despesa rea
Jizaóa e como limite individual o ac1 escimo dt va
lor que da obra resultar para cada imóv~l benefi
Ciado. 

Art. 268 - A contribuição será devida nos 
tt>rmos ds lt>i especifica que observará os sl'guin
tes requisitos minimos: -' 

I - Publicação prévia dos sPguintes elementos: 

a . memorial descritivo do projeto; 

b. orçamento do custo da obra; 

c. determinação da parcela do custo da obra a 
ser financiada pela contribuição; 

d . delimitação da zona beneficiada; 

e. determinação do fator de absQrção do bene
ficio da valorização psra toda a zona ou para c11da 
uma das éreas diferenciadas, nela contidas; 

li - Fixação de prazo não Inferior a 30 (trin
ta) dias, para impugnação. pelos Interessados, de 
qualquer dos elementos referidos no Inciso anterior. 

111 - Regulamentação do processo administra
tivo de Instrução e julgamen!o da impugnação s 
que se refere o inciso anterior, sem prejuhzo da 
sua apreciação judicial. 

§ l Q - A contribuição relativa a cada imóvel 
sf'!rá dt!terminada pelo rateio da parcela do custo 
da obra a que se refere a alínea «c» do inclao I, 
pelos imóveis situados na zona beneficiada em íun
çso dos respectivos fatores Individuais de val:orlza
ção. 

§ 2!! - Poa Dcasião do respectivo lançamento, 
cada contribuinte deverá sen notificado do montan
te da contribuieão, da forma e dos pnzos de seu 
pagamento e dos eltmentoa que Integram o res
pec•ivo célculo. 

Titulo IX 

Du Dlsposiçõn Finais e Transitól'ias 

Art. 269 - Os juros moratórios resultantes da 
impontualidade de pagsmento serão· cobrados a 
partir do mê-s imediato ao do vencimento do tri
buto, exceto para os hnposlos imobmários e tribu
tos lançados em conjunto, que vencem JUros a par
tir de jan.eiro seguinte ao ano do lançamento, con
siderando-se como mês completo qualquer fração 
deue período de tempo. 

Art. 270 - Serão arredondados para mais ou 
para men<.Js. con!Grme sejam mai~res ou mt!nores 
do que Or$ 0,05 (cinco centavo~). as frações de 
cruzei ro, ao ser considerada a Unidade Fiscal para 
os efeitos deste Código. 

Art. 271 -- Os prazo~> fixados nesta lei serão 
contínuos e pert-mptórlcol' . e~· cluiooo-H, na sua 
con!agtom o <lia do início e incluindo-si' o dia do 
vencimento. 

Parágrafo Único - Os pra:.os não se inioia
rão nos sábados, do1ningos e feri11dos e qt.ando 
vencen•m em qualquer desses dias serão prorroga
do$ até o prim•iro dia útil subs~quente. 

Art 272 - sHão ccmslderados extlntcs tod(ls 
os débitos f1scais re ~ativob A tributoF. juros, ou 
multe~<, de valor não supelior a 2% (dois por ct-n
to) da Unid~;de Fis('al, lançados até a data da pu
blicação desta lei; 

Art. 273 - O P nder Executivo poderá regu
lamentar este Código e baixar instl uções para a 
sua aplicação. 

Art. 274 - Rf'vogarn-!'t ns d l.~posições f'm 
contrário, entrando esta Lei 1m \'igt r na cata de 
sua pub}icaçào. 

Cieiton Figuf'iredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Mn('npn 

Newton Douglas Barata dos Sn ntos 
Diretor do Dept2 de Administraçiio 

TABELA I 

Para o Lançamento e Cobrança do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer N&tureza . 

DISCRIMINAÇÃO 
Sobre~ 

Unld1de h~tltt 
Fllttl l rut1 

Menu! 

I - Médicos, dentistas e vetf'rlnérlos 
2 - Enfermeiros, prot:~tlcos (pról~se dentária). 

obstara•. ortóptlcos, tononucU61ogo, p s icó
logo• 

3 - Laboratório• de anétfsea clinicas " aletre
cldade médlce 

4 - Hoc pita la 1Pnat6r loa, a mbulelórlot , prooto
i .:>COi t l)i , ban~ooa de sangue, usas de saú
de. cata. de recupera~ão ou r.:pouso sob 
orleouc;rio médtc11 

5 - Advogados ou provlalonBdos 
6 - AgeDtu de propriedades tndu~trlal 
7 - Agl!ntea de propr iedade arURtlca ou llte-

rarla 
8 - Peritos e Ava•ladores 
9 - Tradutoru e Inté rpretes 

10 - De1pachantes 
ll - Economlstu 
l2 - ConLadort-s, audltorl'l, auarda-llvrot, e 

técnlc'!• de contabilidade 
13 - OrganJzaç:óo, pro~:rama~~o. planejamento, 

aueuor ia, processame nto de dadot , con-
sultoria técrrfca financeira ou admlnfs,ra-
tlva (exceto os serviços d o aulsttrtcln 
t écnica prestadol e terceiros e cono~rnen-
tee à rnmo rt~ lnd ilstrlu ou comlorelo ex
plorados pl!lo prutador do aervlço) 

14 - Da\IIOJ!rnf1a, estenografia, secr•tnla e ex
p•dlente 

15 - Admlnlstra~iio de bf'nt ou nel(~doJ, In
clusive eon•órc:los ou t undos m útuoJ para 
oqu fstcêo de bens rn!lo al)r~n~tldor. 01 J tr
vl~os exeouladoa por l:lstl~ulçõeN financei
ras I 

18 - llecrut amenlo, t olocotlio ou fo rneclmentu 
de mlo-de-obr" . lncluNve por empr~aados 
d o preatador dt• serv1eos ou por trabal he
dorn a vul101 por 1tle controiJidt' J 

8 

!,5 

401 ·o 

30 ' tO 
3 
],5 

1,5 
I 
1 
u 
3 

2 

5% 
20ó 

3oo 

ao· .o 

# 
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li - Enger 
16 - Projet 

COI 

lll - Execv 
ou ll 
ohrAs 
lha nt~ 
N>mpl 
de me 
doa 5l 
dos SP 

2ot - DPtnO 
l"dlfrcl 
tRlMIO 
texcet• 
du71da 
do toe 
!lcGm 

21 L!mpe 
22 - Rasp11 
:!1 - Ouln • 
~.; - Lu<tr: 

vlco f• 
l o lus 

2~ - 13A•bc>l 
curf'S, 
cns de 

2G - Banho 

?.õ - 'Trans1 
<>MtrllR 

:!8 llln rs 
8)-. 

parqttf 
~o~ê nt-re 
bl E'(p 
cl Blfh 
jOI!OJ f 
til SAII 
C0 ·1gê~ 
el Con 
ft slca • 
P~tlo 
.;õe~ tr 
ou d e · 
Cl Exe• 
ou por 
~~:l fo r t 
h'8nsm 

2!1 - Orl!anl 
fnrr:~ct 

ficam 1 

30 - Al:êncl. 
gulas 1 

31 - lnl c>rm 
h•n• n 
m<>nrlo 

32 - ·' II"OCI 
031Urt'l 
nos llf 

~3 - Anállu 
:14 - Or ~A nl 

~:r~s.o• 

35 - PropaJI 
OI'Ji me 
Pllbllcl! 
lOS I" d 
\' Uls<aç~ 
mntu to 
mtlo . 

~~~ - o\ rrnu~ 

•llo~ , c 
d P IJent 
t us cor 

~l - "•n6•11 
' '"· d~p 
tnst11ul1 

q \.u11 rJa 
,~ - l ln.pr d 

t.. l ·non•J 
ln~'lt•lcJo 
d ~ . llcb 
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ados para ma1s ou 
aicru ou m~noru 

·os), as frações de 
Jnldade Fiscal para 

dos nesta lei St'rão 
:luir>do-~e, na sua 
uindo-se o dia do 

í:OS ni!o se inioia
ferisdos e quando 

lias serão prorroga
sequente. 

1dos extlntc; s todos 
:rlbutos. juros, ou 
1 2% (dois por cen
; até a data da pu-

1tivo poderá regu
instruções para a 

;s OJ~pos lções tm 
, vigt r na cata de 

Azevedo 
Maca pá 

dos Snntl)s 
ministração 

·ançn do Imposto 
ureza. 

Sobra~ 
Unidade leceita 

Fllcfl l tutf 
Mtnstl 

,, 3 
d ent6riA), 
go, patcó-

• al~tre-

1 , pr 
• do. 
~uso sob 

ria I 
I OU Jlte-

lfvrot . e 

tjamento, 
lo•, ce n
mlnl•lra-
11lstt11cla 
•DOernen
!rtlo ex
;o) 
ria e ex-

~clo1 , ln
uos para 
1 01 ser
flaancel-

eclmenlo 
pr~IIDdOI 
lrabalha-

1,5 

3 
1,5 

1.!1 
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I 
1.5 
3 

2 
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-------------------
DISCRIMINAÇÃO 

Sobre • 
Unldt~e ltnll• 
fllcal hut• 

-------------- 1 Mtntel 

1 ~ - En ~~nh .. tros, arquitetos, urbanistas 
111 - l'rll J<!! tiSIUI calcullstal. detenhii!U, técni

co• 
111 t:x~cuc:âo por admlolstn~o. empreitada 

''" auht'tnpreltada. oonstruçAo clvtl de 
".,.,, hlrlr:.ultC3i e outrDs obras teme
lhnnlt•t. Inclusive serv iços auxiliares ou 
c·ntnPit'mentllr~ s (exceto O (ryrneclmenlo 
1<! rtwrrnrlorlas p'odu!lld~os pelo preatador 
""" •• • rvl~os. tora do local da prt!stnclo 
,!•H ~~n·lcos . que Ucam sujeitas ao lCMl 

:!11 - ••~rnolh;lio comervaçêo e preporac:lio de 
.~ ltflcios (Inclusive elevado res nele• lns
t. ol~ In~ I. ulrsdu. pontn e ~:o n qênPr~s 
•exc .. to fornecimento de merenda rias pro· 
.1111ldus p~lo prestador dos lt:rv·lços, fo ra 
cln locn l d a prest açtlo do s eervl<joa, que 
!lc .1m sujf'ltos ao ICMl 

21 Limpeza de Imóveis 
::: - il a:;pa !(cm e lustraçfto de as~oalho• 
:!1 - Orstnf.~lo e higiene 
:!4 -- L.u•tr:~otllu de bens móveis (quande o ~er

vlco r.,, prestAdo a usuér lo Clnal do obje
tn lm!rodol. 

25 - Onr bPiros, cubele relros. manicures. pedi
cures, tratamento de pele e outro• servl
çot de sn!ôl's de beleza 

2G - Banhos. duchas. massag•ns. l!lnhtlcas • 
co'la~neres 

2i - Transportes e comunlceçõn de natureza 
l' ~trllamente municipal 

:!8 Dh·•·rFôe• públicas: 
a) - Teatros, clnemu. clr cnr , oudllórlns. 
parquf's de diversões, taxldancmu e con
~:tn .. ru 
hl ExpollçÕi!s com cobra nça de lnRre•aoe 
cl Bllharltos (Bil hares), boliches e outros 
jouoa p•r:nltlt\os 
n l SRIIPt, cshows•. Cestlvals. r ecitais e 
congêneres 
el Competições esportlvar nu de destreza 
ftstca ou Intelectual. c:c m ou sem putlcl
paçlo do espectador. Inclusive as rf'ollza
c<1e• em auditórios d e estaçõe, rle rédlo 
ou de tt'levlslo 
Cl Execução de m úelca, Individualmente 
ou por eonjuntos 
lll Fornecimento de mt1Aice medfen l.e 
tronsmlnlio, por qualqull r proceuo 

~!I - Orqnnlzeção de Cestu cbu (fet• (exceto o 
Corn~clmento de alimentos e beb1dn, que 
ficam sujeitos ao ICMI 

30 - A~~ténciu de turismo. pau elo• e excur~lles. 
gulu de tur ismo 

31 - lntc.>rmedlatlo, Inclus ive corretagem de 
htns móveis, e Imóvel~ . exceto os ser viços 
menclonodor noa lten • 58 e s~ 

32 - .>,genclamento t rtpre~~ntaqlo d e qualquer 
naturna n lo lncluldos no Item antulor e 
nos l t~n• 58 e 5Q 

~l - Anâllsu ttcnlcu 
:14 - Oruanlzaçlo de feiras de amo&traa, ccm 

IITUIOI • cengeneres 
3i - Propaganda e nubllcldade, Inclusive pln

nejemento de cempanhu ou FlsterNtr de 
pnbllcldBde , elabora.lo df' deunhor. te x
lts e demais mllterlalt publicitários. dl
vul~açlo de texloa. du~nhos • outroa 
materiais de publicidade, por qualqut'r 
melo 

36 - Armazens gerab, arm azena !r lgorl fleoa e 
tllos, oar1a, descarRa, arrumac3o e 1111arda 
d• bens, Inclusive gt~arda-móvels e ser vl
• o• eorrelatos 

37 - Dtpólltot de qualquer natureza a lexcl"
tos dtpósltoe Celtoe em bancos 0 \1 outru 
lnt tltulçôes Clnancelrul 

~q - Gua rda e estacionamento de velculoa 
U - 'llospl'dalltne em hotile. pocnaõee e con

~tt\neru (o vu lor da allmentaciio, qu11ndo 
lneluldo na pr&ço d a diária ou mensa lldo
de, Clca tujelto ao lmpoato sobre aervlçoJl 

3 

3 

1.5 

:.s 

DISCRIMINAÇÃO 
Sobre 1 

Ualdade ltcelta 
fiscal '! l ,utt 

Mens1l 

40 -- Lubrificação, limpeza e revlalo de m6-
qulnot, ;parelhos e equlpomentos (quando 
a revlslo Implicar em conserto uu subsLI
tulçl41 d11 peçu, a pllca·te o dlspono no 
Item 41l 

4 1 - C onserto e re1tauraçGo de quaisquer 
objetOI (EXOIUIIVO, Pm qualquer <!ISO. O 
fornecimento de peQu e partu de m•
qulnu e aparelho•, c ujo Villor fica l ujel
to ao ICMl 

42 Recoodlclonamento de motorea (exceto o 
valor do1 peças fornecidas pelo pre1tador 
do ser viço que flca •ujelto a o ICMI 

43 - Pintura (exceto os serviço• relacionados 
com Im óveis) de objeto• nAo desllnaoos 
a comercla llzaçlo ou lndustrlallzaçAo 

44 - Ensino de quelq uer grau e u naturna 

45 - Alfalatl"t, modistas, collurclros. pct'atados 
aos usuitrlos finais, quando o mate r ial. 
salvo o de aviam ento, seja fornecido pelo 

u~uirlo 

411 - Tln&urarla e Lavander ia 

47 Beoe!lelamoento, lavagem. secaif'm, tlnR'C· 
mento, gal\·anc>pla~Ua, acondll'fonamt'nto e 
operaçõu •1m flo r es de ObJetos nllo d estina
dos à comerclallzaçlo ou lodu'"'lallzac;Oo 

48 - In•talac;ft o • montttgeon de apare lhos, m é
qulnGt e oqulpaone ntf)S prutadot ao usuá
rio final do !t'rvlc;o. exclusivamente com 
mate rial f)O r e le fo rn ecido lt'xcetua-se a 
prestaçlo do serviço ao Poder Público, o 
IIUtarqula. à empri'S88 conl'f'tslona rllls 1e 
produçAo de ener gia e"trlcal 

4Q - Colococ;Ao dl' tape tes e corti nas con1 mo
ter ia! fornecldu pe lo uauArlo final do aer
v lço 

50 - Es túdios fotogré Cicoa e cinematográficos, 
lnclu•l ve revelac;llo. a mpllac;lo. copia • 
reproduçlio; utúdlos de gravac;Ao d" v1-
dt'o-tapes paro te levllilo: ntudloJ fo oo(rri
Cicos e d!' gn vac;Ao de sons ou ru ldoa, 
lnclu1lve d ublaGt!m e cmlxagem• aonora . 

Cópia d e documentos e outros popl!ls, 
plaataa t' dezenho1, por qualouer processo 
n~o lnclufdo no Item anter aor 

52 - Locaçlo de bens m óveis 

53 - Composlqlo gr lll lca, ellr herla. zlnconocra
Cia, lltogrn fia a fotolltoarafla 

54 - Guarda, tratamento e amutramt'nto de 
animais. 

6!1 - Florestamento e ~flore11amento 

5tl Pals&glsmo • d ecoracl o (exceto o mate
rlel fornecid o para execuçlo. que Uce tu· 
jeito ao l CM) 

57 - •Ruauc:hutagem• ou r egeneraçlo de 
pne uml\tlcos 

58 - Agenciamento. cornla!lem ou lntermeól
çlo de clmblo e de ae11uro• 

51 - A11enolamento, conetaaem ou lntermedl
çlo de 'hulos qualtqu~r (exceto ot ser
viços t'xecutados por lnnltulçõn flnan
CI'Iras, 1oc!edad ea dlttrlbuldoras de tlt ulos 
e valores e aocledadea de eooTetoreB. re
IIUiarmente auta rlzadaa a funcionar. 

611 Enca rdenac;AG de livre.& • revlstu 
111 - AeroCctogrome trla 
112 - Cobran~as. lncl\ls1ve de direitos autorafl 
113 - Df&trlbu lc;õea de film es clnrmotl'llréCico• 

e de vldt!O· lopea 
64 - Dlatr lbulçllo e vendo de bilhetes de lote

ria 
65 - Empresu funerá rlal 
Gil - TaxidermiSta 

1,5 

1,5 

tUVlS Q Df. 
tRQUl10 

fll'llf'lf''t'""'·'""" ... ,., "' '"""'. -
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TABELA li 

Para o Lançamento e Cobrança das Taxas de 
Licença. Localizaç!o e Funcionamento. 

1 Unidade FtsC.I 
!te na Natureza da AU·~fdade 

,_ ___ _ 
I. - Indústria : 

a. - até 20 empregados 
b . - de 21 e ~O empregadoa 
c . -da 51 a 100 empreeadoe 
d . -acima de ICO empregados 

2. - Produc;Go Agropecuflrfa: 

a. - até 20 empregad t:.ls 
b. - de 21 a 50 empregado• 
c. - de 51 a 100 "mpreeados 
d . - acima de 100 empregado• 

3. - Comércio: 

- Venda df' gêneros allmentlclos em 
geral (empórios, aupermercados, 

Ano Mh Dia 

1,7 
3,4 

5,3 
7,5 

1,8 

2 
s 

eto.) 3 

a . - sem venda de t.ebldns alcoólicos a 
va rejo 0,7 

b . com venda de beb"tdas alcoólicas 
a vare jo O,ll 

li - Bares e r estaurantes 1.5 
Loja de Tecidos 2 
Depósito! de materfa lt de const ru
c;Ao paro ceda 360m2, de t t> rrt>no ou 
t raçAo I 
Lojas de bljoter las 0,5 
Farmécla s 1,5 
Barracas em geral o .~ 
Demais pequenas atividades 0,2 
Depó1110 et ou distribuidores de gh 
llquete4to de petróleo 3 

"'· E~labeleclmentos Bancários de Cr~
d "o, Flnanolamenlo e Investimento• 3 

11. Hotéll, Motets, Pensõn e Slmll)ret 2 

e. Dfvenões PúbUcu: 

J. Ballee e fe1tu 

11 . Clnemu e teatro• 2 

Jll. Restaurantes dançantu, boate• e sl-
mllaret 2 

IV. Bllharu e q uaisquer outro• jotJol de 
mesa por meiB ll,e 

V. Bollohea - por pleta 0,5 

Vl. Tiro ao alvo - por arma 0,5 

Vl1. Expcnlçõea, felraa e quermeua 

VIU. Clrooa e puquea de dlveraõ'" 

IX. Competições esportivas 

X. Quaisquer espeUculot ou dlveraõea 
nlo fncluldoa noe ftena anteriores 

7. Protfulonal1 Liberal• em Rala9!10 
de J:mprego 

S. Repre•entantes Comerciais AutOno
mot. Corretoree, De~pachantar, 
Aeen\ee e Prepo~toa em <ileral e 
Medlndorn de Negóclot 1,5 

9. 

10. 

11. 

P r offsslonall Autônomo• que Exer-
cem Atfvldacfu sem Apllcaçlo de 
Oapltal 

Proff~•lonafs Autónomot qua ilx~r
cem Atividade u m AplfcaçAo de 
C11piU I (Nio lnclulc:lot em outro• 
Itens d ettn Tnbelal 

Caau de Loterias 

1,5 

2 

Itens Naturua da Atividade 
1 Unldada Fhcal ------

Ano Mh Dia 

12. O!lcfnas de Consertos em Geral: 

a. mecâ nfcu ocupando IIBlplo e t~r· 
reno 

b. outros ocupando •omtnte loja 0,8 

13. Postos d e Serviços para velculos, 
Depóaltos de lnflomãvels, Exploelvos 
e slmllnru. exceto de gât lfqueteltn 3 

14. Tinturarias a Lavanderia• 2 

1!1. Salõrs de En11raxatea 0,6 

16. Barbearias. selõe• de beleza , e~t•
beleclmt>ntoa de banhos, duchas, 
mungens, glnhUcaa e cong~neres 

17. Ensino de q ualquer Grau ou Nahweza 1,5 

18. Laborat6rlot de Análfset Clinicas 2 

19 Ambulante• e F elrantel: 

11 

111 

20. 

Vendas de produtos allmtntlclua em 
geral 3 0,6 

Venda de produto de lfmpez~ e hl· 
glene 1,5 0,2a 

Venda de outros p rodutos 3 O.~ 

Quolsquer outra& Mlvldades comer· 
clafs. lnduttrlals: agrop!'cuérlaa e ff 
nancelraa. n llo lncluldas nesta tabe-
la, assim como qualquer peasoa ou 
estabeiPclmPntos que. de modo pl'r· 
manente ou evPntuul, prestem na ePr-
vlc;os ou ' exerçam aa atividade. 
constante• da lista de aervl~os do 
arti&o 160 desoo Lei, nlio lncluldas 
nesta tabela 1,5 0,5 

0, 1 

0.5 

O, I 

0,1 

Taxa de Licença para Funcionamento em Ho
rário Especial 

Unidade Fiscal 
Natureza da Atividade 

Dia Mêtj Ano 

INDÚSTRIAS: 

At~ àl 22 h orae 
Al~m das 22 hor01 
Aos domln&os 

0,2 1,1 
0,4 3 
0.8 3 .~ 

COMtRCIO: 

Boru além das l4 h oru 0,3 
Outra. atl\·ldadu além du 18 horu aú 
22 hor111 0,2 
Outr81 atfvldadea aos allbado1 além dea 
IJ hores a té à~ 19 horas O,J 
lde10 aoa ctomlngos 10lé à a 12 horu 0.2 

3 

1,5 

1,1 
2.5 

5 
8 

Taxa d e Llcenc;a para o F.xerc!clo de Comércio 
Eventual ou Ambulante 

lte na 

I . 

11. 

l:speclflcaçõet 
Dia Mh Ano 

Comér cio ou aUvldada da preataç!o 
de ~ervfto com utlltzac:h de velou-
lo!, apar elho• ou miqulnn~ 0.1 5 

<2am~rclo ou atlvldkde de prenaçlo 
de aervfço t em utliiUI{'ao de velau-
los, apaflllboa ou mâqulnu 0.1 

•• ~ & 

a 

~a · fe ira, 

Taxa d 
ti Cill!l rt-s 

llt'OI 

I. C'ONS1 

R Pdfficio 
m2 de 

b . l'dlflclc 
mPOtOI 

c. d~pend 
m2 dl' 

d df'pend 
p~ro a 
:t rt'b CC 

t-. t11rracil 
f ~~~ l ;)ões 

rP~ d l' 
(1. ri"COn~l 

llçi·~~. 

~ . Arruan 

n cnm 1u 
dp1tln1 

b . com é1 
ns ôru 
cor. pc 

J . LOTEI 

a COM I 
lfl'stinl 
CIUP. se 

h. rom. 
:& I ÔrPI 
Coll e 
J'l(lrm 

4. Quabc 
n ttlll3 

a . por m 
b. por rn 

TI 

ltl'ns 

An~n 

J. COIOCI 
I'XCet 
quadt 

2. culoc• 
por ~ 

3. cotoc 
\'t>lcu 

4. C'UlOC 
leclm 
flUid 

S. r>roje 
chap 

n. c"nd 
clfa 
plnt~ 

por 1 

11 - Pro•1 
lia d 
ele c 

111 Folh 
mio. 
m il h 

IV - P111r 
dl>ll 
r~ ri 
mt ... ,, 
·ll'cn 

v - ~., ,~ 
.. .. I 

lt.cn 
\'I - Pro) 

I ~~ 
2 llt 
onh 
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I Unidade Fiscal .- -- -----
I Ano Mh Dia 

ai: 

ter-

0,8 

W\08, 
•Sivcs 
!ieltn 3 

2 

0,6 

eet1-
1chas, 
1eres 

ureza 1,5 

lcas 2 

~• em 
3 D.5 0,1 

e I 
1.5 0.2~ 0,5 

s 0,5 0,1 

Offil!l' • 

1 e fi 
tabe· 

08 ou 
> per· 
>& 1er-
Idade• 
18 do 
tuidas 

1,5 0,5 0,1 

cionamento em Ho-

Unidade Fiscal 

Dia Mê•l Ano 

0,2 1,1 ~ 

'·" 3 7 
0.8 3,5 i 

0,3 3 i 
IS Rt• 

0,2 1,5 ~ 

n das 
O,J 1,1 5 
0,2 2,5 8 

:xercicio de Comérci 

I 
S.l4rl• Minl11.o hg. 

Dia i Mês I Ano 
; 

e• taçlo 
velou-

estaçlo 
vel1u-

0,15 1,5 I 

0,1 
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T u)>.K de Licença para Execução de 
11 &'1111&1 t• S 

ltt"U I Natureza das Obras 

Obras Par- I 
.!obre 11 

Unidade 
F iscel 

I. 

n 

h 

,. 

C'O:-lSTHUÇ AO DE: 

~drt1dos ou castls até dois pavimento•, po r 
,,..2 de ã rea cons truiria 
.. lifl c l <'~ ou cassa com mais <iP rl oiR pavl
nwiiNII, por m:t de ârea cons trulda 
d••pPnd~nelu em prédios residencia is, por 
111 ~ ri<' lirea cons tru lda 
dPfH.•ndtlncias em quaisque r outros prédios, 
p:&ra o qua.lsquer flnalld~dcs, por m2 de 
nr•·n cons lru1da 

0.6~ 0 
ri 

b1rrncli~s. por m~ ele á rea conslrulda 
ll:l l,•il~3 lndl•Strlais, co merciai s, e pres tado· 
r~M .Je sl'rviços, por m2 de área construlda 
r P•'onstruções. rl?formas, reparoa e d"mo· 
lh:i•"~. por m2 

0,50 o 
0,40/0 

( . 

1(. 

o,soo 

~.5% 

z. Arruame ntos: 

~ . com Ares até 21!.000m 2, excluldas a s á reas 
dt.>stln1dar a logr adouro• ;>úbllces, po r m :.! 
··om MP~ superior a 20.000m2. excl u ld11s 
os ar~aw de~Unadas a logradouros públj
.:M. por m2 

0.50fo 
b . 

3. LOTEA~ENTOS: 

a . 

b . 

COM Area até I0.000m2, excluldas as Áreas 
dl'stlnadas a logradouros públicos e os 
qu.- seja m doados ao Munlclplo. por m2 
com á rea superior a 10.00•1 m2, exciuidas 
:u :ireas desdoadas a logradouros pú bll· 
C->1 e as que sejam doados ao Municlpio. 
por m2 0,05% 

4. Quaisque r outras obras não esp*'cifit:adas 
ne•t! ta beta: 

ti . 
b. 

por metro linear 
por metro quadrado 

0,05% 
O, 50fo 

Taxa de Licença para Publ!cidLde 

ltPns Discrimina<:ão Unidade 

Anúncios e letreiros permanente•: 

I. cvlocados na parte exi!erna dos edlficlo, , 
e xceto os a gAs neon ou ac rlllcos, por metro 
quad rado ou fraqão, por a no 

2. colocado ou pintados no inrerlor de veicutoa, 
por unidade e por ano 

3. cO'Iocado ou pintado na parte exterior de 
velculos, por unidade e por ano 

4. cvtocado ou pintado em inlt'rlor de esta be
leclmen&os de d iver sões publlcu, por metro 
quadrado ou fração 

5, projetado em tela de cinemas por tllmes ou 
chap1 , por dia 

6. conduzidos por passoae, por unidade e por 
dia 

1. pintado em faixas coloc!ldas na via pública, 
por u nidade a por dia 

11 - Prospecto• e proeramas de estabelecimentos 
da diversões contendo propaganda. por espé
cie dlltrlbu!da por dia 

l1l - Folhetos e votantes, dls~ribuldos de miio em 
mio, no estabelecimento ou a domicilio, por 
milheiro ou fração 

IV- Placas Indicativa de profissão, arte ou oficoo 
dlstlcoo, emblemas e escudos colocados na 
pnrle I!Xterna doa edlflclos, por P.no e por 
melro quadrado ou fração quando ex .. eder 
40cmxl5cm. 

V - Expo•lçAo ou propaga ndas ele produt os fei
IGs em estabelecimentos de terceiros ou em 
locais de frequ.!ncia publica , por dia 

VI - · Propdganda: 

I. por melo de alto-fu lantea. por dia 
2. por melo de lnstrumenlus mu1lcais ou por 
animais, por dia 

-- .. ---~ ---

Fiscal 

0,2 

0,1 

1,5 

O,l 

0,04 

0,00!1 

0,02 

0,01 

0 ,! 

0,05 

0,01 

0,05 

0,01 

ltena EapecHicaçlo ·1_1Jnl~ade_!!a~ 
Dia i Mês Ano 

I - Insta tac;ões em vias ou lol{rarlouroa 
p úblicos, deade que devirlamente au
tor izado: 

a . barracna, bancas, mesas. tabulei
roa, gufoaquoa, aparelhos qu m(lqui-
naa 0.02 
b. bancao de revlataa / 0,03 

11 - Instalações de circos e parque~ de 
diversões: 

a. ocupando àrea ln{erlor à 2.000m2 0.!1 
b. ocupando á r ea tuper lor a 2.000m2 0. 1 

111 - Bombas de gasolina c poat~;~s de ser-
viços 0,1 

IV - Estacionamento• em pontvs eltnbe· 
lecldos pela Prdeltura, p; unldade 

V - Demais uaoa das viae e logtad ouros 
públicos não ·re lacionados nest.a ta
bela e desde q ue devldameoto au-
torizado. 0.01 

0,8 1,5 
0,5 2 

0,4 I 
0,8 2 

6 

0,1 

Taxa de Licença para o Abate de Gado 

Itens Unidade 
Fiscal 

I - Por cabeça de gado bovino ou vacum tO% 

11 - Por cabeça de aulnos, exceto• il'ltões 6% 

lU - Por cabeça de caprinos. ovinos e animais 
de porte, inclusive leitões 3% 

Taxa de «Habite-se». 

Discriminação 

i Unidade Flacal 

I 
Zdlflcac;õea I 

RealdenciBI Comerclala 
e de Preat . 

I ,de Serviço• I 

Ed ifica
ções In
dustriais. 

Cate11orlas: 

I. popular 0,25 0,3 0,35 

2. média 0,3 0,35 0,4 

3. fina 0,4 0,45 0,5 

4. de luxo 0,6 0,7 0,9 

NOTA:- As edificações d estinadas à prestoc;ilo de sen·ic;oe 
públicos e as resid enclas enquadrad&li na categor ia opre· 
cérla• segundo rel(ulamento do CPdastro Imobiliá rio. não 
estão ~uji!llos a esta ta ... a , mas 1ujeltam-se à concessão do 
«habite-se•. 

Para classificação daa cutegorlaw se rá obedecida a 
somatória dos ponloa obtidos conforme o quadr o a seguir. 

~,t ts &a ~l 
,..,.."' .................... - l ftQU\10 

• ,.. ..-.~• -•n•• 
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Elementos 

Construtivos. 

1. Revestimento 

Externo 

Precória 
(1) 

CATEGORIAS / PESOS 

Popular 
(2) 

Média 
(3) 

Fina 
(4) 

I Sem ou ma-1 Reboco ou Massa corri-/ Pastilha La-~ 

Luxo 
(5) 

deira n ã o madeira apa- da ou madei-,~otas azulei- Especial: 
1

1

aparelhada. 
1

relhada. ra escamada. JOS. 
1 P edras especiais, 

----------------~------r---- -------------~ 

2. Revestimento Sem ou ma- Reboco o u Massa corri- Pastilhas la-I 
. 1 1 granito, mármoro, 

deira n ã o madeira apa- da ou madei--JOt.as, szulei- lambrís de madeira, 
Interno aparelhada. relhada. ra escamada.jos. 

I 
chapa tipo eucatéx 

3. Acabamento 
Externo 

Caiação sem 

4. Acabamento 
Interno 

sem Caiação • 

Látex 1 OJeofEsmal
te. 

Látex , Oleo/Esmal-

Antltérmica 

acústica ete. 

o u 

5. Piso 

---~--- . __ L 

Madeira I Tijolos efou I 
Rústica cimento. 

----- .J..te. 

Madeira 1 Tacos ou ~deir.l de Lei, ma-
11pnrelhad 8 Cerâmica teria I plástico, cerâ-

mica vitrif 

6. InstalaçOes 
Elétricas 

------------------~----__J 
I Sem ou até Aparente Semi-embu- 1 Embutida 
13 lâmpadas. tida. 

Embutida 

7. Forro 
____ ......., ________________________ S_e:.._m --.- Madeir: ·-Cha~ Ti~ ~oncreto 

-----·---------- ___ .J~5~~----
Especial 

8. Instalações 
Sanitárias 

Sem Externa lnterna I Completa 
_S_i_m_,p_l_es_+-

Mais de uma 
completa -- -

9. Estrutura 
Taipa ou 
madeira 
Rústica 

Madeira 
Aparelhada 

Mixta 
Alvenarí'l 

Mad. 
Alvenaría E~peclal 

10. Cobertura Cavaco ou 
1
1 Tf:lhas de Telhas de 1

1 
Laje 

Palha. Cerãntica. Fibro-Clm . 
Especial 

---------------~------~ --~--

' Ma_deira EsJ
1 

Ferro co!'" Alumihlo c) 
11. Esquadrias 

Madeira 'pec1al c o.m Portas e Ja-

1 

portas c ja-
Padrão portas e JB-1 nelas de nelas correr I 

nelas de oul correr ou i ou bascular I 
bascular bascular 

Materiais de melhor 

especificação. 

A identificação da categoria da edificação será 
obtida atravh do s~>guinte cFitério: 

N.0 de Pontos Categoria 

16 a 25 
26 a 40 
41 I 50 
51 8 55 

Tabela ITI 

Popular 
Média 
Fina 
Luxe. 

Taxas de Serviços Públicos 

Texas de Pavimentação e Conservação de Logradou
ros Públioos 

Jtcns Especificaçllo Unid. Fiscal 

01-Zono A: - lnFer!'-se dentro do ~la tem a Urbnno da CI
d ode de Mncapá. tem o S<'U Inicio no pon
to d<' interce~~llo da Av. Amazonas com :\ 

· A\', Coarac~· Nune11. sel{Uindo por e ato até 
cncontrnr il Rua Cftndido Mendes. conti
nuando peln mesma at.c à An•nlda Hen-

Itens E~pecUica<;Ao Unld. Fiscal 

rique Galúclo, seguindo por esl.a até en
contrar a Rua São José. se11uindo por es
ta at.é a Rua Rio Maroctl, seguindo por 
esta ali! a Rua Tiradentes. Partindo desu. 
pela A\', Atalde Telve até a rua Hamílton 
Sllva. seguindo por esta at~ encontrar a 
A\', Mlle Lu7.la, scJ::ulndo por esto até a 
rua Cândido Mcnde5, seguindo por esM 
au à Av. FAB. seguindo por esl.a até a 
Av. Independência, seguindo por esta at.é 
" run Mario Cruz, sE>aulndo por eatn até 
i< Av. Amazonas. seJIUindo por eato alé en-
contrar seu ponto Inicial 12% 

02-Zona 8: - Comporta-se dentro do Plano dP Deaen
\'OI\'i mento Urbano do Cidntle de Maca~. 
fica nd jllcente à llrcn. denominada A, tem 
s e u ponto inicial no fnterces~llo da 
Av. Atatde Teive. com n ruo Tocantins. 
SPflulndo por c~ta Ílltlma ol~ à Av. Fellcla
no Coí•lho. St!J!Uindo por esl3 oté encontrar 
a run Gnl. Rondon, n•~tulndo por e~ta até 
i. A\'. Acelmo d l' IA·Qo, Jl'I:Uindo por esta 
at;• n rua Ellczc• Lt:vy, Fe~:ulndo por est 11 
até a A v . I" de Maio. St'!!ulndo por "~'" 
nti- n Ruo Odllard:> Sil._a, IC!Iulndn pnr 
esta- otú a 13 cll• Sctf'mbro. ~e11uindo por 
esta olt! ent'Onlrnr a run Hamilton Silva, 

:11' .-fe\rR, 

~~~-7-onn C: - I 

I to n~ 

111-Znn.,A:-

02-Zona B·· 

VtSIG 0( IRQU~1G ,.,,._._...,.,. ...... .:. .... ,... . ____ , ...... ,~ ,. ..• 
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Luxo 
(5) 

Especial: 

Pedras especiais, 

granito, mármoro, 

lambri,q de madeira, 

chapa tipo eucatéx 

Antitérmica 

acústica · ete. 

ou 

M, .ra de Lei, ma
terial pi!Jstico, cerâ
mica vitrif 

Embutida 

Especial 

Mais de uma 
completa -----------

E~peclal 

Especial 

Materiais de melhor 

especüicação. 

Unid. Fiscal 

por esta até en
reguindo por es
:6, seguindo por 

Partindo dcst<~ 
a rua Ha milton 
até encontrar a 

por esta até a 
guindo por est!l 

por esta até a 
lo por esta até 
o por cstn até 
por esta a té en-

ano de Desen
ad~ de Mocapá, 
>mmado A, te m 

intercessllo da 
rua Tocantins. 

.é à Av. Fellcla
a até encontrar 
lo por es ta até 
uindo po r esta 
!Uindo por es ta 
1indo por esta 

seg~.oindo por 
seguindo por 

iamilton Silva, 

12% 
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lccn~ Unid. Fiscal 

sc~uintln p·>r ••s ln nté à A\'. Henrique O a 
lúcio. S•·o.:um.lo por esta até a Pro!. To~tcs. 
sequin<l•• pnr •. ·ta ale Padre .Júlio Mo ria 
Lombat•r.t. •· ·~ uinolo por esta nté a rua nlo 
de Jan .. irn. , <·o.:uindo por esta até à Av. 
'F A R. S•·O.:odndo I><) I' esta DI ~ a r UII H. S ll
vn, •··~11in I•• pn r c~t:l utr Av. Gal. Osório, 
sellulntlv pur c,la :a i! a I.cj>poldo Machn
do, sc.:ucnd'l pnr e•ta a jê à Av. PPdro 
Amér ku, •••1windu por estn até a rua .!o
vino Oiru>.l. ;eJ:uinclo por esta até o Nn
ÇÕP~ l ' nida,, scl!uindo por esta ntl! a rua 
Maj.:~r L,,, .. '. >ct:uindo por esta a té 
encontrur cVl\':ccm•nte ú A~·. Pedro '\mé
rico. Sf'J!Utnc!u por esta até a ru, Slio 
J_osc. ~•'llllinrlo por estu utó encontrar o 
lenha divc<.,ria ela a rea denominada A, na 
Av. Milc t.u;Ja 

or~-Zona C:- Est.é conti<t:c dt>r.t ro cio pel'hnr·tro Urbano 
ele Macnp;,, a qual circunda a ilrca A e B 
conforme ••spc-:i!icaç(les 'lcime discrlm!
nadas 

Taxas cie Serviços Públicos 

Taxas de Limpeza Pública. 

6~o I 

Espcclflcaçlio Unld. Fiscal 

OI·Zo na A:· Insere-se dentro do 6l~t~m11 Uorbano da 
Cidade de Moca pll , tem o seu inicio no 
ponto de interc~uQo da Av. Amazonas 
corr. a Av. Ccaracy Nunes. seguindo por 
est:l até encontrar a Rua Càndirlo Men
des. conUnuandn pf' la mesma até a Av. 
Henrique Galúclo. sel(utndo por esta até 
encontrar n Ruo SQo Josol, seguindo por 
esta até 3 'Ru o Rio Mara có, segutntto por 
esta até a Rua Tlradendes. Partindo desta 
pela Av. Ataide Tetve a té a Ruo Ha mtl
t on Silva , seguindo por ena até encontrar 
a Av. Mwe Luzia, tegutndo por esta a té 
a Rua Când ido Mendes. sel(ulndo por 
uta até a Av. F' AB. se!(ulndo por esta 
uté a Av. lndependé nclo, seguindo por 
tosta até a Rua Mérlo Cruz, se11ulnào por 
esta até a Av. Amazonas. se11u>n<'o nor 
esta até encontrst· teu ponto lnlclnl 10010 

02-Zona 8 : - Comporta-Re de r.tro do Pio no d e nesen
volvimento Urbano da Cidade de Moca pli, 
fica adja cente à âr ea , denocnlnada A. tem 
seu ponto Inicial na lnt~rcessao da Av. 
At.&ide Telve, com a Rua Tocanttn1, se· 
guindo por esta ultime até a Av. Fellcla
no Coêlho. seguindo por estA até encon
trar a Rua Gal. Rt1odon, ael( '.l lnclo por ell
ta até a Av. Acetino de L#llo, •e11ulndo 
até a Rua Eliezer Levy, S;!liUindo por es· 
ta até a Av, 12 de Maio. ' egulndo por es
ta até a Rua Odlllt'do Silva, se{[ulnd a 
po r esta a té 13 de Setembro. se11ulndo por 
esta até encontrar 11 Rua Hamilton Silva, 
seguindo por esta até a Av. Hem-lque Ga
lúclo , ee~:ulndo por est11 a Pr<>f, To~otea, 
UliUlndo por esta até 11 Plldre Júlfn Ma
ria Lombaerd, ílt!A ulndo por enu at6 a Rio 
de J:~nelro . te!lulnoo por esta a té " Av. 
FAB, seguindo por u ta até a P.ua Hllmll
ton Silva, seguindo pnr eata llLé a Grl. 
Osório, sel{ulndo por esta atQ a Leopoldo 
Machado, seguindo por esta Lté a Av. P e
dr o Amérlco, sajlulndc por •~ta a'é a Rua 
Jovfno Dino:\ , seguindo oor esta até a 
Noaçõea Unldu. seguindo por esto até a 
Major Eliezer Levy, seguln'lo por &llo <1 l é 
encontrar novamente a Pedro Acnérlco, 
seguindo por esta até • Ru a São José, 
aegulndo por esta eté encontrar a tinha 
dlvhótla da área cltmomlnoda A , na Av. 
MAe Luzia 8~·0 

03 Zona C: - E1tli contida dento do perlmelro Urbano 
de Macapfl. a qual circundo a érea A e 
8 , conforme especlfJcnções 'ICima tllscrl-
mlnadns 5o10 

·-- -

Tabela IV 

Taxas Administra tivas 

Itens Especlflcaçlo Unidade Fiscal 

UI. - Atestados: 
o. por lauda até 33 linha s O,tl6 
b sobre o que excedtor, por lauda ou traçAo 0,04 

02.- Aprovaçl o de Arruamentos e loteamentos: 
Cada decreto contendo apr ovação parcial ou 
geral de arru11mento e/ou lnteamente de ter-
~oo • 0,1 

03.- Baixa: 
11. De qualquer natureza, em lançamento e re 
glstro 0,08 

!14. - Certidões: 
• · Por lauda· até 33 linhas 0,06 
b. sob1e o que exceder, por lauda ou troçAo 0.04 
c. busca, por ano, slém das taxas das allneas 
a e b 0.03 

05. - Cooceuões: Atos do Prefeito conC'edenr1o 
a. Favor e1, <!m virtude de lei municipal 0,01 
b. prlvllé i!IO, Individual ou a t!mpresa, coocedldo 
pelo munlclplo, sobre o valor efetivo ou 
arbitrado 0,02 

• c. permlssfto para exrloraçlo, a titulo precário 
de s.!rvlc;o ou atividade: 11,05 

06. - Controto1 com o Munlclçto 0.08 
07.- Gulas e documento•: 

a. apresentadas as rep~rtlções m u nicipais ou 
por estas emltldu, para q uaisquer fins. u .. 
cluldas 8J emltldo1 a servldoru municipais e 
relativos aos servidores de ndmlnl1tra~:Ao 0,02 
b. 2.• via de guiAS, AvlsoJ-reclbos. alvarás e 
outros 0,1 

08 - P e tições: requerimentos. recursos ou memoriais 
dirigidos a oe órgiol ou autoridades municipal~ : 

al - por lauda at• 33 linhos 0,02 
b) - cada documento an<!xado por folha 0,01 

09 - ProrrollaÇllo: 
De pnzo de contrato co m o Municlplo 0.1 

JC- Termoa: 
0• re11ls tros de qualquer na tu reza. lavrados em 
livros ou flchu municipais. pc.r página ou fra-
c;io 0,02 

li - Transferências: 
a) - de contrato de qualquer natureza. a lé m 
do termo respectivo 2 
b) - de loca~ de firma ou rnmo de ne116clo 0.15 
e) - de veiculo, a e tração motora. por untd ode. 9,1 
d} - de prlvlléiiO de qualquer natureza 0,05 

12 - Cópia: 
a) - e;n papel hel4ogré flco. por m2 c),05 
b - em papel hellollr ilflco, planto padrllo O, I 
c) - autentlflcaçlo de plontu fornecidas pelo 
lntereu•do 0,05 
d) - a~:rofotollramétrlca , por folha 0,01 

13 - Numeraolo da prêdlot: 
Por emplacamento 0,01 
Nota: rlém da taxe 1erâ cobrado o preço de 
cuat? da placa fornecida. 

14- Emolumento• dlver101 0,02 
15 - Apreendo, Depósitos ou Transportes, embarqu e 

of ou desembarque de Bens e MarCBdorlas 
al - llbertaçio do V"'lculo, p or unidade O,lll 
b) - llberaçl!o de animal cavalar. mula ou bo-
vino por cabeça 0,05 
c) - llberaç,o de c11prlno, ouvlno, sulno ou 
canino pj cobec;a 0,04 
d) - llbera ~llo de m ercadorias ou objete 1 de 
qualquer natureza ou eap ele, por quilo 0,005 
el - armazenagem de veíc~alo , por dia ou fra-
c;Ao tJ/ unldade 0,05 
t) -ar mazenagem de anima li co valor, muar ou 
bovino, por cabeça e por dia 0,04 
lll - armazenagem de caprino, ovino. 1ulno ou 
canino, por CAbeça e por dia O,Ool 
h) - armazenagem d " m e rcndorlu ou objetos 
de qualquer nQturezo ou etpécle, por dia e por 
quilo 0,00 1 
I) - tr3ns'-orte de carne de 11ado vacum por 
unidade o.o~ 
j) - Idem de ca prino, Mulno, ovino por unidade 0,0 1 

..... , .. ....... _...._... __ 
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I) embarque ou De sembarQue: de animais ca
valar, muar, bovino, por cabeça. 
a) e m h orá rio de expediente 0,01 
b) fora do horário de ex pediente 0.0 15 
de 9nlmals coprlno, suíno a ouvlno: 
a ) em ho rá rio de expediente 0,005 
b) fora de horário de ex pediente . 0,008 
Nota : ·- Além das taxas Slrkna, serAo cobrados 
a~ despesa s com alimentação e tratamento dos 
animais. 

16. -Alinhamento e nivelamento. 
Por metro linear 0.005 

17.- De oemltédo 
a. Inumação em sepultura rasa: 
I - Adulto, pur cinco lno O, I~ 
li - Infantil por 3 an!ll 0.1 
b. Inurr.a ~ão em carneiro: 
l - Adulto, por cinco anos 0.3 
II - lnfantll, por três anos 1l,? 
c. Prorrogação de "Prazo: 
I - Sepultura rasa por 5 anos 0.1 
II - Carneiro, por cinco &nos 0.2 
d. P erpetuidade: 
I - Sepultura rasa · 1,5 
li - Carneiro 2 
III - Jazigo tca rnelro duplo geminado) :! 
IV - Nicho 
e. Exumação: 
I - Antes de vencido o prazo regulamentar de 
decomposlçAo 0,15 
li - Após vencido o pro:to regulamentar de 
decompo!lçAo 0.1 
f. DlvPrsos: 
I - Abertura de sepultura, carneiro, jn7.lgo ou 
mausoléu perpétuo, para nova llumtnoi,'Ao 11.2 

11 - Entrada ostada no cemitério 0.1 
UI - Retirada de ossada do cemitério 0,1 
IV- Rem oçAo de ossada no Interior do cemitér io 0,1 
V - Perrnlss~o para construQto de carneiro, coloca-

ção de lnscri!,"Ao e exe cução de obras de embe· 
IPzameoto 0.5 

VI - Emplacamento 0,05 
VIl- Ocupaçil.o de osauãrlo, por cinco anos 0,5 
18. - 1'exa de lnapeçDo Sanltàrla: 

a}- de lnstalaçllo Industriais, comerciais e de 
prestR~ilo de serviços 0,05 
bl- inspeção de gado bovino, por cobeça 0,02 
cl- ln1peção de eulno, por cabPça 0,01 
dJ- Inspeção de caprino. ovinos e animais de 
pequenof porte e outrus espécies. Inclusive 
leitões. por cabeça 0,01 
e)- outras Inspeções, Inclusive reclama ,ões par.-
tlculares e/ ou domiciliar es 0,01 

I9. - Taxa de emplacamento de vias públiCIIF por 
metro linear 0.02 

20. - Taxa de extlnçAo dP Inseto• Nocivos por 
atendimento e por dia O,()J. 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Lei N2 41/75-GAB-PMM. 

Institui a Uoidade Fiscal (UF) e da 
outras providência!i 

O Prefeito Municipal de Macapã, Território 
FP.deral do Amapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 12 - O «salário mínimo», utilizado como 
indicativo de cálculo de tributo e penalidades pecu
niãrias na legislação tributária do Município &erã 
substituída pela Uuidade Fiscal (UF). 

§ 1.0 - Para os fins previstos neF:te artigo, 
Unidade Fiscal é a representa ção, em cruzeiros, de 
um det~rminado valor. 

§ 2.<' - Fica fixado em Cr$ 295,20 (duzentos 
e noventa e cinco cruzeiros e vinte centavos). o 
valor da Unidade Fiscal. 

§ 32 - O valor da Unidade Fi~cal será obri
gatoriamente conigido no mês de dezembro de 
('&da ano a partir de l 975, para vigonr no l'Xer
cício seguinte, por nec reto do Prefeito. 

§ 4 ° - Utilizar-se-á como indice para corre
ção de que trata o parágrafo terceiro, o que for 
estabelecido o tE>rceiw trimestre do ano anterior, 
em atos normativos do Poder E?.:ecutivo Federal 
como vigi\ncia para o primeiro trimestre do exerci
cio no qual vigorará a Unidade Fiscal corrigida. 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, re vogadas as disposições em 
contrário. 

Paládo 31 de Março, 05 de deZPmbro de 1975. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefdto Municipal de Macapâ 

Newton Douglas Barata dos Santos 
Diretor do Depart" de Administração 

Centxal Açucareira do Amapã S.J\. 

C.G.C. 05 969.613 

.~ viso aos acionlstsu 

Achsm-se à dispoaicão dos Srs. Acionistas, na 
sede social , na Av t: nida Iracema Car\"iio Nunes n.0 

196. nesta cidade, os documentos a que f e r~>fere 
o artigo 99, do d t!Creto-lei n .0 2.627, de 1940, rela
th•os ao exercício social findo em 31 de agosto de 
!975. 

M acapã, 15 d e dezembro de 1975. 

Hermelino Herbster Gusmão 
Diretor 

Cooperativa Mista Agropecuária de Macapá 
EDITAL DE CONVOCAÇAO 

Asse mbléia Geral ExtraordlnArla 

O Presidente da Cooperativa Mista Agropecuérlo de 
Maca pá. u sando das atrlbuh;õe' c c.nfe rldas pelo Estatut>o 
Social. convida os senhores aasocladoa da rt>fe rida Entlrlude, 
para uma A.aembléia Ge nal Extroordlnãrla, a realizar-se na 
sede da Cooperativa. à rua Jovlno Dino!\ nv 3288. no pr6-
x hno d ia o~ lquatro) de jan eiro. domingo, ás 9:00 (nove) 
horas t:m pr·lmelra convocação, com a presenca de dois ter
ços do n úmero t otal doa asaoel a dos. Cu o nA o haja número 
legal para a s dellberaçôea, a Assembll>la serll rl'ollzada no, 
meamo dia e local segunda convocaçAo às lo:oo lde:r.) horas, 
com a pre tenqa da metade mais um dos assoclado11. Perals· 
tlndo a fa lta de quorum lega l a Auembléla aerfl r ealizada 
no me~mo dia e local, em terceira con\'t,CicAo às· ll:oo 
(onze) hora s com a prPsençll n .lnlmll ele lo (dezl anocladoa 
par11 deliberarem sobre a matéria aonat:.nte da Ordem Dia• 

IV) Apresentaçilo de~ O er•nte; 

2P} Aprenta~llo do Contador; 

3°) Taxa de Sen•lço da Cooparatlva ; 

4R) O que ocorrer. 

M&capá, ap. o5 de deaembro de 1975. 

Jollo Evang~llsta Alve• Pererelra 
Pruidfinie 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 
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